
3 – DOS REQUISITOS GERAIS

3.1. Para investidura nos cargos de provimento efetivo, inclusos no presente
concurso, serão exigidos dos candidatos aprovados o preenchimento dos se-
guintes requisitos de habilitação:

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi deferida
a igualdade nas condições previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72.

b) ter, à data da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos e idade máxima de 70
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 001.1/2011

O Município de Alcinópolis – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da
Comissão de Concurso Público, constituída através da Portaria nº 63/2011 Faz
Saber a todos, que fará realizar Concurso Público de provas com o objetivo de
formação de cadastro reserva, para futura investidura nos cargos de provimento
efetivo abaixo relacionados, que será regido pelo Estatuto dos Servidores Públi-
cos e Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores Públicos do Muni-
cípio de Alcinópolis e pelas presentes Instruções Especiais e seus Anexos, que
constituem parte integrante deste Edital para todos os efeitos legais.

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O presente concurso visa a formação de cadastro de reserva, para suprimento
de vagas a serem preenchidas, ao longo do período de validade do concurso
público.

1.2. O concurso, para todos os efeitos, tem validade de 02 (dois) anos, a partir
da data da publicação da homologação do resultado final na Imprensa Oficial
do Município, podendo ser prorrogada, facultativamente, por igual período, por
meio de Decreto a ser expedido pelo Chefe do Executivo Municipal.

1.3. O período de validade estabelecido para este Concurso não gera para o Mu-
nicípio a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos aprovados. A
aprovação gera, para o candidato, apenas o direito à preferência na admissão,
dependendo da classificação no Concurso.

1.4. Os candidatos aprovados em todas as fases e admitidos estarão sujeitos ao
regime estatutário estabelecido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Alcinópolis, em vigor à época da investidura.

1.5. O concurso será regido por este Edital, organizado pela Prefeitura Municipal
de Alcinópolis, por intermédio da Comissão de Concurso Público, e executado
pela empresa SIGMA Assessoria em Gestão Pública Ltda.

1.5.1. À Comissão compete a supervisão da execução material das atividades
do Concurso Público, a definição de suas diretrizes e a formulação e acompanha-
mento de todas as fases do certame.

1.5.2. A banca examinadora será composta por examinadores indicados pela
empresa SIGMA Assessoria em Gestão Pública Ltda, com competência para a
elaboração, avaliação e correção das provas escritas e práticas, bem como a
apreciação e emissão de pareceres acerca dos pedidos de reconsideração e
dos recursos.

1.6. A seleção de que trata este Edital consistirá de:

1.6.1. Prova escrita OBJETIVA (de caráter eliminatório e classificatório) e Prova de
TÍTULOS (de caráter classificatório), para os seguintes cargos:

a) Nível Superior: Advogado, Analista Tributário, Assistente Social, Biomédico,
Enfermeiro, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Civil, Farmacêutico-Bioquímico,
Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Gestor de Saúde, Jornalista, Médico, Nutricio-
nista, Odontólogo, Psicólogo e Supervisor de Ações Sociais.
b) Nível Médio: Agente de Saúde, Agente Fiscal de Obras e Posturas, Instrutor
de Programas Especiais, Técnico em Enfermagem, Técnico em Meio Ambiente,
Técnico em Radiologia,
c) Nível Fundamental: Atendente de Consultório Dentário.
d) Nível Fundamental Incompleto: Auxiliar de Serviços Gerais, Carpinteiro, Guar-
da Municipal II, Mecânico, Pedreiro, Merendeira e Trabalhador Braçal.

1.6.2. Prova escrita OBJETIVA (de caráter eliminatório e classificatório), Prova PRÁTICA

(de caráter eliminatório e classificatório) e Prova de TÍTULOS (de caráter classifica-
tório)para os seguintes cargos:

a) Nível Médio: Agente Administrativo, Agente Técnico de Administração e Finan-
ças, Assistente de Administração e Técnico de Informática.
b)Nível Fundamental: Recepcionista.
c) Nível Fundamental Incompleto: Motorista de Veículo Pesado e Operador de
Máquinas Pesadas.

1.7. O concurso será de provas e títulos.

1.8. O conteúdo programático das provas encontra-se no Anexo I deste Edital.

1.9. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de
Mato Grosso do Sul.
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(setenta) anos incompletos.

c) ter votado nas últimas eleições ou justificado a ausência.

d) estar quites com o serviço militar obrigatório, quando do sexo masculino.

e) gozar de boa saúde física e mental, atestada mediante exame admissional.

f) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus
direitos civis e políticos.
g) possuir os requisitos necessários para exercer o cargo, sendo:
g.1) Fotocópia da cédula de identidade;
g.2) Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física – C.P.F.(M.F.);
g.3) Fotocópia da certidão de casamento;
g.4) Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes (se possuir);
g.5) Fotocópia do titulo de eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Elei-
toral;
g.6) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação;
g.7) Fotocópia de comprovação de Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
g.8) Declaração de não acumulo de cargos;
g.9) Declaração de bens;
g.10) Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito);
g.11) Fotocópia da carteira de registro no Órgão de classe;
g.12) Comprovante de endereço;
g.13) Fotocópia da carteira nacional de habilitação – C.N.H. (quando for o caso);
g.14) 02 fotografias 3x4, recente, tirada de frente.

h) não ter sido exonerado anteriormente por não ter atingido as exigências do
estágio probatório na Prefeitura Municipal de Alcinópolis/MS;

i) Não estar impedido de exercer cargo público por decisão judicial ou adminis-
trativa transitada em julgado;

3.2. O não preenchimento dos requisitos acima elencados, mesmo que o candida-
to venha a ser aprovado no concurso público, acarretará o impedimento de tomar
posse no cargo, com a perda do direito à vaga e anulação da nomeação porven-
tura ocorrida.

3.2.1. A verificação a qualquer tempo, de declaração falsa ou de inexatidão de
dados fornecidos pelo candidato, bem como a apresentação de documentos
falsos ou a prática de ato doloso pelo candidato importará na nulidade de sua
participação no concurso e na nomeação acaso ocorrida, com a conseqüente
responsabilização nos termos da Lei Penal.

4 – DAS INSCRIÇÕES

4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das
condições do Concurso, tais como se acham definidas neste Edital e nas normas
legais pertinentes, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no
sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de
todos os requisitos e condições exigidos para o Concurso.

4.3. As inscrições para o Concurso deverão ser realizadas, via Internet, no endere-
ço eletrônico http://www.sigmams.com.br, a partir das 00h00 do dia 11.07.2011
até as 23h59min do dia 16.07.2011.

4.3.1. Para os candidatos que não possuem acesso à Internet será disponibilizado
um Posto de Atendimento situado na Biblioteca Pública Municipal Rui Barbosa,
localizada na Rua Maria Teodora Freitas Nery, nº 352, centro, na cidade de Alcinó-
polis – Estado de Mato Grosso do Sul, nos dias úteis, no período constante do
item 4.3, no horário das 8h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00.

4.4. Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico
www.sigmams.com.br durante o período das inscrições e, por meio dos links
referentes ao Concurso Público, efetuar sua inscrição, conforme os procedi-
mentos estabelecidos a seguir:
a) Preencher o Formulário de Inscrição no qual declarará estar ciente das
condições exigidas para admissão ao cargo e que se submete às normas expres-
sas neste Edital e transmitir os dados pela Internet.

b) Imprimir o boleto bancário e pagar a respectiva taxa de inscrição na rede ban-
cária ou nas casas lotéricas, até o dia pré-determinado no boleto bancário.

c) Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias
na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago anteci-
padamente.

4.5. O candidato poderá efetuar inscrição para mais de um cargo no concurso
público, todavia deverá optar pela realização das provas para um único cargo.

4.6. As informações prestadas no Formulário de Inscrição via Internet são de
inteira responsabilidade do candidato, reservando-se a Prefeitura Municipal de
Alcinópolis e a Sigma Assessoria o direito de excluir do Concurso Público aquele
que não preencher esse documento oficial de forma completa, correta e legível
e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos.

4.7. A Prefeitura Municipal de Alcinópolis e a Sigma Assessoria não se respon-
sabilizam por solicitações de inscrições não recebidas por motivo de ordem
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas
de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem
técnica que impossibilitem a transferência de dados.

4.8. Os valores das inscrições para os cargos estão assim definidos: Nível
Superior – R$ 75,00, Nível Médio e Fundamental Completo – R$ 45,00 e Nível
Fundamental Incompleto – R$ 30,00.

4.9. O comprovante definitivo de inscrição será o comprovante de pagamento
autenticado ou o comprovante de inscrição paga, impresso através do site http:/
/www.sigmams.com.br .

4.10. O candidato que não recolher o valor da taxa de inscrição, através da quita-
ção do boleto bancário, não terá sua inscrição efetivada.

4.11. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido
em hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste concurso.

4.12. É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadas-
trais informados no ato da inscrição.

4.13. Não será aceito, em hipótese alguma, pedido de alteração do cargo/função
ou local de realização das provas, quando for o caso, para o qual o candidato se
inscreveu.

4.14. Não serão aceitas inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal,
fac-símile (fax), transferência ou depósito em conta corrente, DOC, ordem de
pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que
não as especificadas neste Edital.

4.15. São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou Cédulas de
Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas,
pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Iden-
tidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal valem
como documento de identidade, como, por exemplo, as do CREA, OAB, CRC,
etc., a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional
de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503 art. 159, de 23/9/97.

4.16. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento,
pela SIGMA Assessoria em Gestão Pública Ltda, através do banco, da confirma-
ção do pagamento de sua taxa de inscrição, no valor estipulado neste Edital.

4.17. A inscrição no presente Concurso Público implica o conhecimento e a ex-
pressa aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das quais o candidato
não poderá alegar desconhecimento.

4.18. Antes de efetuar a inscrição e/ou o pagamento da taxa de inscrição, o can-
didato deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital e em seus Anexos e
certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.

4.19. Não será permitida a transferência para outra pessoa, nem do valor pago
como taxa de inscrição, nem da inscrição.

4.20. Encerrado o prazo de inscrição, será publicada em listas distintas a relação
nominal dos candidatos inscritos, que tiverem suas inscrições deferidas ou inde-
feridas, em ordem alfabética, por grupo ocupacional e cargo, da qual constará o
respectivo número de inscrição.

5 – DAS INSCRIÇÕES DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA

5.1. Ao portador de deficiência, nos termos da legislação municipal em vigor c/
c o § 1º, Art. 37 do Decreto 3.298/99, amparado pelo inciso VIII, Art. 37º da Cons-
tituição Federal, será reservado 10% (dez por cento) das vagas de cada cargo
elencado no item 2 – dos Cargos, deste Edital, e das que vierem a surgir durante
o processo de validade do Concurso Público, cujas atribuições sejam compatí-
veis com a deficiência.

5.2. Excetua-se do disposto no item anterior, os cargos cuja disponibilidade de
vaga seja de apenas uma única vaga.

5.2.1. Quando o cálculo para um número de vagas mencionados no item 5.1.
resultar em número fracionário, será adotado o critério de arredondamento para
o próximo número inteiro maior subseqüente, nos termos do § 2º, artigo 37,
Decreto Federal nº 3298/99.
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5.3. As vagas previstas serão providas de acordo com as necessidades da Pre-
feitura Municipal de Alcinópolis – Estado de Mato Grosso do Sul.

5.4. São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o Artigo 4º do
Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n°
5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas
categorias de I a V a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377
do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de
concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”:

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos
do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentan-
do-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia,
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia,
amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que
não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo
Decreto nº 5.296, de 2004);

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis
(dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz
e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa
acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica;
os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos
for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condi-
ções anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);

IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à
média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a
duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296,
de 2004);
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer; e
h) trabalho;

V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.

5.5. Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização
Mundial da Saúde, da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, e do Decreto nº
3.298, de 20 de dezembro de 1999, a opção de concorrer às vagas destinadas
aos portadores de deficiência será desconsiderada, passando à ampla concor-
rência.

5.6. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios de acuidade visual
passíveis de correção simples, tais como: miopia, astigmatismo, estrabismo e
congêneres.

5.7. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas
por falta de candidatos, por reprovação no Concurso Público ou na perícia médi-
ca, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de
classificação.

5.8. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas
na legislação própria, participarão do Concurso Público em igualdade de condi-
ções com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao con-
teúdo das mesmas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e local
de aplicação da prova e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.

5.9. O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se com deficiência, se classi-
ficado no Concurso Público, figurará em listagem específica e, caso obtenha
classificação necessária, figurará também na listagem de classificação geral
dos candidatos ao cargo.

5.10. Para concorrer como portador de deficiência, o candidato deverá:

a) no Formulário de Solicitação de Inscrição declarar se pretende participar do
concurso como portador de deficiência e preencher o tipo de deficiência;

b) enviar, o laudo médico original ou cópia autenticada, via SEDEX com AR
(aviso de Recebimento) até o dia 16.07.2011 à Comissão de Concurso Público,
ou protocolar junto ao Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Alcinópolis/
MS, no seguinte endereço: Rua Maria Barbosa Carneiro, nº 633, centro, CEP.:
79.530-000 – Alcinópolis/MS.

5.11. O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em
letra legível, dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o
candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como o enquadramento pre-
visto no Art. 4º do Decreto Federal nº 3298/99, alterado pelo Decreto Federal nº
5.296/2004. Só serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12
(doze) meses anteriores à data da realização da inscrição.

5.12. O envio da documentação incompleta, fora do prazo acima definido ou por
outra via diferente do estabelecido na alínea “b” do item 5.10., causará o indeferi-
mento do pedido de inscrição como pessoa com deficiência e fará com que o
candidato participe do Concurso Público em igualdade de condições com os
demais candidatos.

5.13. Não haverá devolução do laudo médico (original ou cópia autenticada), e
não serão fornecidas cópias dos mesmos.

5.14. O candidato que, no ato da inscrição, não declarar-se como portador de
deficiência e/ou não enviar o laudo médico, terá seu direito à reserva de vagas
precluso.

5.15. Os candidatos que se declararem com deficiência e forem convocados

para a comprovação de requisitos, deverão submeter-se à perícia médica pro-
movida por equipe multidisciplinar designada pela Prefeitura Municipal de Alci-
nópolis – Estado de Mato Grosso do Sul, que decidirá, de forma soberana, sobre
a sua qualificação como pessoa com deficiência ou não, bem como sobre a
compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo, nos termos do Ar-
tigo 43º do Decreto n° 3.298, de 20 de Dezembro de 1999, que regulamenta a Lei
Federal n° 7.853/89.

5.16. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais,
serão atendidas obedecendo aos critérios de viabilidade e de razoabilidade.

5.17. O candidato aprovado no Concurso Público será submetido a exames médi-
cos e complementares, que avaliarão a sua condição física.

5.18. Nos casos de incompatibilidade da deficiência com a função objeto deste
Edital, a nomeação não será efetivada.

5.19. O candidato, portador de deficiência ou não, que necessitar de atendimento
especial durante a realização da prova objetiva poderá solicitar este atendimento,
conforme previsto no Artigo 40, parágrafos 1º e 2º do Decreto Federal nº 3.298
de 20 de dezembro de 1999, no ato da inscrição, indicando claramente no Formu-
lário de Solicitação de Inscrição via internet quais os recursos especiais neces-
sários. As condições específicas disponíveis para realização das provas objetivas
são: prova em braile, prova ampliada, fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à
cadeira de rodas e/ou tempo adicional para realização das provas objetivas, de
até 1 (uma) hora (Tempo adicional somente para Portadores de Deficiência Audi-
tiva, Visual, Mental ou Deficiência Múltipla).

5.19.1. O candidato portador de deficiência visual, além do envio da documenta-
ção indicada na letra “b” o item 5.10 deste edital, deverá solicitar, por escrito,
até o término das inscrições, a confecção de prova especial em Braile, Ampliada
ou a necessidade da leitura de sua prova, especificando o tipo de deficiência.

5.19.2. O candidato portador de deficiência auditiva, além do envio da documen-
tação indicada na letra “b” o item 5.10 deste edital, deverá solicitar, por escrito,
até o término das inscrições, o Intérprete de Libras – Língua Brasileira de Sinais.

5.19.3. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional
para realização das provas, além do envio da documentação indicada na letra
“b” o item 5.10 deste edital, deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o
término das inscrições, com justificativa acompanhada de parecer emitido por
especialista da área de sua deficiência.

5.19.4. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braile
serão oferecidas provas nesse sistema e suas respostas deverão ser transcritas
também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia
da aplicação da prova, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban.

5.19.5. Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial Am-
pliada, será disponibilizada prova em tamanho fonte 24.

5.20. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da
prova poderá solicitar este atendimento indicando claramente no Formulário de
Solicitação de Inscrição via internet a opção lactante e enviar certidão de nasci-
mento original ou cópia autenticada, do lactante, comprovando sua necessidade
especial em envelope fechado endereçado Comissão de Concurso Público, no
endereço do Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Alcinópolis – Estado de
Mato Grosso do Sul.

5.20.1. A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompa-
nhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e será responsável
pela guarda da criança.

5.20.2. A candidata que necessitar amamentar, mas estiver sem acompanhante,
não poderá permanecer com a criança no local de prova.

5.20.3. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar
amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova.

5.20.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá
ausentar-se, temporariamente, da sala de prova, acompanhada de uma fiscal.

5.20.5. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lac-
tante, o lactente e uma fiscal, sendo vedada a permanência de quaisquer outras
pessoas.

6 - DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO

6.1 O Concurso Público será composto de:

a) Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para os candidatos a
todos os cargos, com data provável de realização em 04 de setembro de 2011,
em horário e local a ser definido.

b) Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório, para os candidatos
aos cargos constantes no subitem 1.6.2 deste Edital, aprovados na prova objetiva,
com data provável de realização em 16 de outubro de 2011, em horário e local a
ser definido.

c) Avaliação de Títulos, de caráter classificatório, para os candidatos a todos os
cargos aprovados nas etapas anteriores, com data provável de realização entre
os dias 20 e 21 de outubro de 2011, em horário e local a ser definido.

7 – DA PROVA ESCRITA

7.1 A Prova Objetiva, para todos os cargos, tem caráter eliminatório e
classificatório, sendo composta de 50 (cinquenta) questões ou 40 (quarenta)
questões, com 04 (quatro) alternativas de respostas, sendo somente uma a
correta, conforme a seguir especificado:

Valorizar a Vida é NÃO usar Drogas!



7.2. Os Conteúdos Programáticos dos Cargos constam do Anexo I, deste Edital.

7.3. A duração da prova objetiva para todos os cargos será de 4 (quatro) horas.

7.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das
provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o
seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta e, obrigatoria-
mente, do comprovante de inscrição definitivo e de documento de identificação
com foto recente.

7.5. Serão considerados documentos de identificação os documentos rela-
cionados no item 4.17, deste Edital.

7.5.1. O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições, de
forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato e de sua assinatura.
Não serão aceitos como documentos de identificação CPF (CIC), certidões de
nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo sem foto),
carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem cópias
de documentos de identificação, ainda que autenticadas, ou protocolos de
entrega de documentos.

7.5.2. O candidato que não apresentar documento de identidade oficial, na forma
definida no item 4.15 deste Edital, não poderá fazer as provas e será automatica-
mente eliminado do certame.

7.5.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, nos dias de realiza-
ção das provas, documento de identidade original conforme definido no item
4.15, por motivo de roubo, perda ou furto, ocorrido nos trinta dias anteriores à
data da prova, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência
policial, bem como outro documento que o identifique. Nesta ocasião será subme-
tido à identificação especial, compreendendo coleta de assinatura e de impres-
sões digitais em formulário próprio de ocorrências.

7.5.4. A identificação especial poderá ser exigida de candidato cujo documento
de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia e/ou à assinatura do porta-
dor.

7.6. Não será admitido o ingresso de candidatos no local de realização das provas
após o horário fixado para o seu início.
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7.7. Não haverá segunda chamada para a Prova Objetiva. O não comparecimento
na Prova Objetiva e Prova Prática, qualquer que seja a alegação, acarretará ao
candidato a eliminação automática do certame.

7.8. É vedado ao candidato prestar a prova objetiva e prova prática fora do local,
data e horário divulgados pela organização do Concurso Público.

7.9. O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização
das provas por, no mínimo, 1 (uma) hora após o início das provas.

7.10. Durante a realização da prova objetiva não serão permitidas consultas bi-
bliográficas de qualquer espécie, nem a utilização de máquina calculadora, reló-
gios com calculadora ou qualquer outro equipamento eletrônico, incluindo pa-
gers, telefones celulares, agenda eletrônica, notebook, palmtop, bem como a
comunicação com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao concurso.

7.11. Apenas na hipótese de candidatos portadores de deficiência, previamente
justificados e aceitos pela organização do concurso, serão permitidas exceções
no que concerne à comunicação com pessoas estranhas ao concurso.

7.12. Não será permitido que o candidato ausente-se do recinto destinado à rea-
lização das provas, após iniciadas, salvo em casos especiais e momentâneos,
quando deverá ser devidamente acompanhado de fiscal.

7.13 No ato da realização da prova objetiva, serão fornecidos o caderno de ques-
tões e o cartão definitivo de respostas. O candidato não poderá retirar-se da
sala de prova levando qualquer um desses materiais, sem autorização e acom-
panhamento do fiscal.

7.14. O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para o
cartão de respostas, que será o único documento válido para a correção das
provas. Não serão computadas questões não respondidas nem questões que
contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda
ou rasura, ainda que legível. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão
de respostas por erro do candidato.

7.15. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do
preenchimento indevido do cartão de respostas. Serão consideradas marcações
indevidas as que estiverem em desacordo com este Edital ou com o caderno de
questões, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação
não preenchido integralmente.

7.16. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de
qualquer modo, danificar o seu cartão de respostas, sob pena de arcar com os
prejuízos da impossibilidade de realização da leitura óptica.

7.17. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em
especial seu nome, e o número de seu documento de identidade.

7.18. Não será permitido que as marcações no cartão de respostas sejam feitas
por outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado atendimento
especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanha-
do por agente devidamente treinado.

7.19. Ao terminar, entregará ao fiscal o cartão definitivo de respostas, após o
seu preenchimento.

7.20. O caderno de questões da prova objetiva será devolvido ao candidato na
forma a ser divulgada no momento da prova.

7.21. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a
aplicação da prova em virtude do afastamento do candidato da sua sala.

7.22. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro
da equipe de aplicação da prova, pelos fiscais e/ou pelas autoridades presentes,
informações referentes ao conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de clas-
sificação.

7.23. Será automaticamente ELIMINADO do Certame o candidato que, durante a
realização da prova:
a) usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização;
b) for surpreendido dando ou recebendo auxílio na resolução da prova;
c) utilizar-se de anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta;
d) utilizar-se de, ou deixar ligados, quaisquer equipamentos eletrônicos e/ou
digitais que permitam o armazenamento ou a comunicação de dados e informa-
ções, como por exemplo: bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, note-
book, palmtop, receptor, gravador, pager, etc., bem como fizer uso de régua de
cálculo, livros, calculadoras ou equipamentos similares.
e) faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de apli-
cação das provas, as autoridades presentes ou candidatos;
f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
g) ausentar-se da sala, durante a prova, portando o Cartão de Respostas ou Ca-
derno de Questões;
h) descumprir as instruções contidas no Caderno de Questões;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

7.23.1. A Comissão do Concurso Público recomenda que o candidato não leve
nenhum dos objetos citados no subitem anterior, no dia de realização das provas.

7.23.2. A Comissão do Concurso Público não ficará responsável pela guarda de
quaisquer dos objetos supracitados bem como não se responsabilizará por per-
das ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos durante a realização
das provas, nem por danos neles causados.

7.24. Não será pontuada a resposta que contiver mais de uma ou nenhuma alter-
nativa assinalada, ou que contiver emenda ou rasura.

7.25. Será aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por
cento) dos pontos da prova.

8 – DAS PROVAS PRÁTICAS

8.1. Para a realização da prova prática, o candidato deverá apresentar-se munido
de documento de identidade no seu original conforme subitem 4.15 deste Edital.
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8.2. A prova prática avaliará o candidato individualmente, tendo a mesma caráter
eliminatório e classificatório, sendo avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem)
pontos e será aprovado o candidato que obtiver no mínimo 50 (cinqüenta) pontos.

8.3. A avaliação incidirá sobre a demonstração prática dos conhecimentos,
habilidades e adequação de atitudes na execução das atividades relativas ao
cargo.

8.4. A prova para o cargo de Agente Administrativo, AGENTE TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO

E FINANÇAS, ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO E RECEPCIONISTA, consistirá na digitação de
texto com observância principalmente da agilidade e visão geral de formatação,
sendo utilizados microcomputadores com Sistema Operacional Windows ou
Linux, cujo editor de textos poderão ser a partir de 1998.

8.4.1. O candidato deverá estar apto a digitar e utilizar qualquer tipo de teclado
e mouse.

8.4.2. O candidato será responsável por qualquer falha decorrente de tecla aciona-
da indevidamente, a qual venha a prejudicá-lo durante a realização da prova
prática, devendo o candidato ter conhecimento básico de informática que lhe
permita solucionar o problema, caso isto ocorra.

8.4.3. A prova prática constará de digitação e formatação, incluindo tabelas, de
um texto a partir de um modelo impresso, constando de aproximadamente 1500
(um mil e quinhentos) caracteres, tendo a duração de 10 (dez) minutos e escala
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem), admitindo-se notas inteiras ou com
variações de 5 (cinco) pontos, sendo considerados, para sua correção, os
seguintes parâmetros e critérios, utilizados no intuito de averiguar a fidelidade
do texto digitado em relação ao modelo entregue:

8.4.4. Será considerado erro para efeito de desconto: erro na ortografia (omissão,
excesso e/ou troca de letras, sinais e acentos); falta ou excesso de espaços en-
tre palavras ou letras; e falta ou uso indevido de maiúsculas/minúsculas e cada
discordância relativa ao texto original.

8.4.4.1. Os erros serão computados por caractere, sendo considerado um (01)
erro para cada ocorrência citada no item8.4.4.

8.4.5. Serão considerados toques brutos todos os caracteres digitados pelo can-
didato, no tempo estipulado, tais como: letras, letras acentuadas e símbolos.

8.4.6. Serão considerados toques líquidos, os toques brutos menos três vezes o
total de erros cometidos, segundo a fórmula.

8.4.7. Serão atribuídos 50 (cinqüenta) pontos ao texto formatado, em que o candi-
dato tenha produzido, no mínimo, 1000 (um mil) toques líquidos em 10 (dez) mi-
nutos. Para o cálculo da nota correspondente ao número de toques líquidos do
candidato, será aplicada a regra de três simples, conforme exemplo na tabela
abaixo:

8.4.8. O texto digitado pelo candidato será impresso pela Coordenação do Con-
curso e o candidato deverá assiná-lo imediatamente, rubricando as demais folhas,
caso haja.

8.4.9. Antes do início da prova serão concedidos 05 (cinco) minutos para que o
candidato possa conferir e se familiarizar com o equipamento colocado à sua
disposição.

8.5. A prova prática para o cargo de MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS E OPERADOR DE

MÁQUINAS PESADAS consistirá na execução de manobras e percurso pré-esta-
belecidos com máquinas pesadas e leves, ônibus e caminhão, efetuar baliza,
estacionar, cuidados com o veículo e/ou equipamentos e Normas de Trânsito e
Segurança, bem como efetuar outras manobras solicitadas pelo avaliador.

8.5.1. Serão atribuídos 100 (cem) pontos para todos os candidatos convocados
para a prova prática, dos quais serão subtraídos os valores correspondentes à
quantidade de faltas que cometer durante a realização da prova, de acordo com
o seguinte critério:
a) falta eliminatória = Eliminação;
b) falta grave = 20 (vinte) pontos negativos cada;
c) falta média = 10 (dez) pontos negativos cada;
d) falta leve = 5 (cinco) pontos negativos cada.

8.5.2. A definição das faltas estabelecidas no subitem anterior é a seguinte:

8.5.2.1. Falta Eliminatória
a) Desobedecer a sinalização semafórica e de parada obrigatória;
b) Não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tem-
po estabelecido;
c) Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo
na vaga;
d) Não completar a realização de todas as etapas do exame;
e) Provocar acidente durante a realização do exame;
f) Exceder a velocidade regulamentada para a via.

8.5.2.2. Falta Grave
a) Desobedecer a sinalização da via, ou ao agente da autoridade de trânsito;
b) Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção;
c) Não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via
transversal para onde se dirige o veículo, ou ainda quando o pedestre não haja
concluído a travessia, mesmo que ocorra sinal verde para o veículo;
d) Manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova
ou parte dele;
e) Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorreta-
mente;
f) Não usar devidamente o cinto de segurança;
g) Perder o controle da direção do veículo em movimento;
h) Avançar sobre o meio fio.

8.5.2.3. Falta Média
a) Executar o percurso da prova, no todo ou em parte, sem estar o freio de esta-
cionamento inteiramente livre;
b) Interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o inicio da pro-
va;
c) Fazer conversão incorretamente;
d) Usar buzina sem necessidade ou em local proibido;
e) Desengrenar o veículo nos declives;
f) Usar o pedal de embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens;
g) Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso.

8.5.2.4. Falta Leve
a) Provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado;
b) Ajustar incorretamente o banco do veículo, sem motivo justificado;
c) Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores;
d) Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento;
e) Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo;
f) Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro.

8.5.3. Não será permitida a realização da prova prática ao candidato que não es-
tiver portando CNH compatível com o requisito mínimo exigido no item 2, deste
Edital.

8.5.4. Ao desempenho dos candidatos na prova prática será atribuída pontuação
de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, admitindo-se pontuação inteira ou com variações
de 5 (cinco) pontos, sendo classificados os candidatos que obtiverem nota final
igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos.

8.6. A prova prática para o cargo de TÉCNICO DE INFORMÁTICA consistirá na avaliação
das técnicas do candidato, devendo o mesmo demonstrar conhecimentos e ex-
periência na execução dos trabalhos específicos da função, em especial conhe-
cimento de informática em geral, instalação, manutenção ou configuração de
hardware e sistema operacional (Windows e Linux, inclusive servidores) e outros
aplicativos, projeto, configuração e instalação de redes cabeadas e sem fio.

8.6.1. Ao desempenho dos candidatos na prova prática será atribuída pontuação
de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, admitindo-se pontuação inteira ou com variações
de 5 (cinco) pontos, sendo classificados os candidatos que obtiverem nota final
igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos.

8.7. Não haverá aplicação da prova prática fora dos locais pré-estabelecidos.
Não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada.

9 – DOS TÍTULOS

9.1. Os candidatos aprovados nas provas objetiva e prática, conforme o caso,,
serão convocados a apresentar os documentos referentes à prova de títulos, no
dia, local e horário que será oportunamente divulgado através de edital.

9.1.1. Não será permitida a juntada ou substituição de quaisquer documentos
extemporâneos.

9.2. O candidato deverá comparecer na data, horário e local determinado para a
apresentação dos documentos inerentes aos títulos em cópia e os referidos
originais para a conferência, munido de documento de identificação.

Não importa o tamanho dos
grandes desafios que você já
conquistou em sua vida, não

importa a riqueza que já
acumulou, não importa o
poder e o respeito que já

atingiu, haverá sempre um
novo desafio a sua frente.



9.4. Contará como ano trabalhado a fração igual ou superior a 182 (cento e oitenta
e dois) dias anuais.

9.5. Concorrerão à contagem de pontos por títulos somente os candidatos que
forem aprovados nas demais etapas deste Concurso, sendo que a pontuação
alcançada nos títulos será considerada apenas para efeito de classificação.

9.6. A contagem e verificação dos títulos será de responsabilidade da empresa
contratada pela organização e execução do concurso público.

9.6.1. Os títulos serão contados na presença do candidato ou do procurador de-
vidamente habilitado e identificado para esse fim, devendo todos os questiona-
mentos ser realizados na hora da contagem. Não serão aceitas reclamações ou
pedidos de revisão posteriores a entrega dos títulos.

9.7. Serão considerados títulos os discriminados no item 9.3, limitados ao valor
máximo de 15 (quinze) pontos, sendo desconsiderados os demais.

9.8. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados
pela correspondente tradução efetuada por tradutor juramentado.

9.9. Não serão considerados comprovantes os cursos realizados por corres-
pondência ou com carga horária estimada, bem como aqueles cujos certificados
não constem à carga horária.

9.10. As fotocópias dos documentos deverão ser apresentadas juntamente com
os respectivos originais, que após conferência, serão imediatamente devolvidos
aos candidatos.

9.11. Todos os documentos apresentados, cuja devolução não for solicitada no
prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da homologação do resultado final
do Concurso Público poderão ser incinerados pelo Município de Alcinópolis-
MS.

10 – DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA

10.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e
terá caráter eliminatório e classificatório, sendo que o valor de cada questão
correta será proporcional ao total de questões da referida prova, de acordo com
o cargo.

10.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver na prova objetiva, no-
ta igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos.

11 – DA CLASSIFICAÇÃO

11.1. A nota final do candidato habilitado, no Concurso, será igual a soma das
notas da prova objetiva e prática, conforme o caso.

11.2. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente do
valor da nota final.

11.3. Em caso de igualdade na classificação final terá preferência, sucessiva-
mente, o candidato que:

a) obtiver maior nota na prova de conhecimentos específicos;
b) obtiver maior nota na prova prática;
c) maior idade.

12 - DOS RECURSOS

12.1. Serão admitidos recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis, ao gabarito, à
classificação e à classificação final, contados a partir das respectivas publicações
no site: http://www.sigmams.com.br, ou por afixação no mural localizado no
átrio da Prefeitura Municipal e/ou na imprensa oficial do Município. No caso de
recurso em pendência à época da realização da prova, o candidato participará
condicionalmente do Concurso.

12.2. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no
item acima.

12.3. Os recursos deverão ser encaminhados à Comissão de Concurso Público
da Prefeitura Municipal de Alcinópolis, via Protocolo Geral da Prefeitura Municipal
de Alcinópolis ou através de SEDEX endereçado ao mesmo, para o seguinte
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9.3. Os títulos apresentados terão a seguinte pontuação: endereço: à Comissão de Concurso Público, localizada na Rua Maria Barbosa
Carneiro, nº 633 – Centro, na cidade de Alcinópolis/MS – C.E.P.: 79.530-000.

12.4. O recurso deverá conter as seguintes informações essenciais:
a) nome do recorrente;
b) endereço completo;
c) inscrição;
d) cargo.

12.4.1. No caso de recurso em face do gabarito, deverá constar o número da
questão, a alternativa assinalada pelo candidato e o gabarito divulgado através
do veículo de Imprensa Oficial do Município de Alcinópolis. O candidato deverá
ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intem-
pestivo será sumariamente indeferido.

12.4.2. No caso de recurso em face da classificação e classificação final, deverão
constar as razões do pedido no próprio recurso. O candidato deverá ser claro,
consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo
será sumariamente indeferido.

12.5. Os recursos deverão estar digitados ou datilografados, não sendo aceitos
os interpostos por via postal comum, fac-símile (fax), telex, Internet, telegrama
ou outro meio não especificado neste Edital.

12.6. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou re
curso de gabarito oficial definitivo, bem como recurso contra o resultado final
nas demais fases e etapas.

12.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão aceitos sendo considerada,
para tanto, a data da postagem quando por via postal.

12.8. Não serão prestadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais
e horários de realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente
os editais e os comunicados a serem divulgados na forma do subitem 15.9 deste
edital.

12.9. Os recursos serão encaminhados para análise da empresa SIGMA Asses-
soria em Gestão Pública Ltda, ficando o resultado sujeito à decisão da Comissão
de Concurso Público que constitui a última instância para recurso, sendo sobe-
rana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

12.10. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos
a todos os candidatos presentes à prova.

12.11. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações,
a classificação inicial obtida pelo candidato poderá ser alterada para uma classi-
ficação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do can-
didato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação.

12.12. Após julgados todos os recursos apresentados será publicado o resultado
final do concurso, com as alterações ocorridas em face do disposto no item
12.11 deste Edital.

13 - DA HOMOLOGAÇÃO

13.1. Após a publicação do edital contendo o resultado final do Concurso Público,
a Comissão de Concurso encaminhará ao Chefe do Poder Executivo todos os
atos inerentes ao referido concurso para conhecimento, apreciação e posterior
homologação.

14 – DA INVESTIDURA NO CARGO

14.1. A investidura dos candidatos aprovados obedecerá rigorosamente a ordem
de classificação final de acordo com as necessidades da Administração.

15 – DAS VAGAS E SUA ACEITAÇÃO

15.1. Os candidatos aprovados serão convocados pelo Jornal Oficial do Municí-
pio, para procederem à aceitação das vagas oferecidas, seguida rigorosamente
a ordem de classificação final.

15.2. O não preenchimento dos requisitos de habilitação dispostos no subitem
3.1 deste edital implicará no impedimento à investidura do candidato no serviço
público municipal.

15.3. Os candidatos classificados serão nomeados para os cargos vagos, segun-
do a conveniência da administração, observada a ordem de classificação final.

15.4. O candidato convocado, que não atender ao chamamento, ou dela desistir,
perderá o direito à aceitação.

16 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instru-
ções e a aceitação tácita das condições do concurso, tais como se acham estabe-
lecidas neste edital e nas normas legais pertinentes, das quais não poderá alegar
desconhecimento.

16.2. As notas obtidas pelos candidatos serão divulgadas quando da publicação
do Edital de cada etapa deste concurso público.

16.3. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades nos documentos, mesmo
que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da investidura, acar-
retarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo
das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal.

16.4. O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) anos, contados a partir
da data da publicação do edital de homologação de seus resultados, prorrogável
por igual período, a critério da Administração, de acordo com o artigo 37, inciso
II da Constituição Federal.

16.5. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a
expectativa de direito à investidura, reservando-se ao Município de Alcinópolis
a prerrogativa de proceder às convocações dos candidatos aprovados para as
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 admissões em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço,
de acordo com a disponibilidade orçamentária e os cargos vagos existentes,
durante o período de validade do concurso.

16.6. O candidato deverá manter atualizado seu endereço desde a inscrição até
a publicação da classificação definitiva, junto à empresa SIGMA Assessoria em
Gestão Pública Ltda e após a homologação do concurso, junto à Secretaria Muni-
cipal de Administração da Prefeitura Municipal de Alcinópolis – Departamento
de Recursos Humanos.

16.7. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou
acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disserem
respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a prova correspon-
dente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado no
Jornal Oficial do Município.

16.8. O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste
edital, implicará sua eliminação do concurso, a qualquer tempo.

16.9. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, Comu-
nicados e demais publicações referentes a este concurso através do Jornal Oficial
do Município, ou através dos sites: http://www.sigmams.com.br

16.10. O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a
eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude.

16.11. As despesas decorrentes da participação em todas as fases e em todos
os procedimentos relativos à participação no concurso de que trata este edital
e, se for o caso, à posse e ao exercício correm por conta dos candidatos.

16.12. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital,
bem como alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores,
não serão objetos de avaliação nas provas do Concurso Público.

16.13. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Con-
curso, supervisionados pela Secretaria de Administração do Município de Alci-
nópolis.

Alcinópolis/MS, 08 de julho de 2011.

ANEXO I
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

NÍVEL SUPERIOR

LÍNGUA PORTUGUESA (CONFORME AS NOVAS REGRAS ORTOGRÁFICAS)
Compreensão e interpretação de diversos gêneros textuais. Tipologia textual.
Ortografia. Acentuação gráfica. Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego,
forma de tratamento e colocação pronominal. Verbo: emprego de tempos e modos
verbais; Vozes do verbo. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e
regência verbal. Emprego da crase. Pontuação. Classes gramaticais variáveis e
invariáveis. Termos essenciais, integrantes e acessórios da oração. Período
composto por Coordenação e Subordinação. Usos do QUE e SE. Sinonímia, An-
tonímia, Heteronímia, Homonímia, Paronímia, Ambigüidade. Estrutura das pala-
vras: prefixo e sufixo. Processos de formação das palavras. Aspectos notacionais
da língua. Variações lingüísticas. Figuras de linguagem. Figuras de pensamento.

MATEMÁTICA

Raciocínio Lógico - Avaliação da habilidade do candidato em entender a estrutura
lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas ou eventos fictícios;
deduzir novas informações das relações fornecidas, e avaliar as condições usa-
das para estabelecer a estrutura daquelas relações.  As questões das provas
poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas; lógica de argumentação;
diagramas lógicos; álgebra e geometria básica.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
ADVOGADO

Direito Administrativo: Princípios Constitucionais no Direito Administrativo
Brasileiro; Atos Administrativos: Conceito; Classificação; Requisitos; Revo-
gação. Vício do ato administrativo. Invalidade. Anulação. Administração Direta
e Indireta. O Procedimento Administrativo; Poderes Administrativos - vinculado,
discricionário, hierárquico, regulamentar, disciplinar e de polícia; Contrato Admi-
nistrativo e Licitação, Serviços Público, Servidores Públicos, Improbidade Admi-
nistrativa, Bens públicos, Responsabilidade Civil da Administração, Controle
da Administração, Organização administrativa Brasileira.Direito Público e Direito
Privado, Conceito de Direito Administrativo, Interpretação Direito Administrativo,
Sistemas Administrativos, Sistema de Contencioso Administrativo, Sistema
Judiciário. Lei nº 8.429/1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa.
Lei Complementar nº 101/ 2000 e alterações, Lei nº 8.666/1993 e alterações. Lei
nº 8.883/1994. Lei nº 10.520/ 2002 e alterações. Direito Constitucional: Dos Direitos
e Garantias Fundamentais. Dos Direitos e Garantias individuais e coletivos.
Constituição, leis constitucionais e leis complementares. A interpretação das
normas constitucionais. Hierarquia das leis, a inconstitucionalidade e o seu con-
trole. Princípio da legalidade; Princípio da igualdade; Princípio do controle judi-
ciário; Garantias constitucionais - conceito e classificação; Do Poder Judiciário:
das disposições  gerais.  Do  Poder  Executivo.  Do  Poder  Judiciário.  Dos  Re-
médios  constitucionais - habeas-corpus, mandado de segurança, mandado de
injunção, hábeas-data; Direito de Petição; Das Administração Pública- Bases
constitucionais da administração pública; Princípios e normas referentes à admi-
nistração direta e indireta; Sistema Tributário Nacional - princípios gerais, limi-
tação do poder de tributar, impostos da união, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, discriminação das rendas tributárias, repartição das receitas
tributárias (artigos 145 e 162). Direito Civil: Direito: Noção. Direito Público e Di-
reito Privado. Direito Civil. Conceito. Interpretação das Normas Jurídicas: Função.
Espécies. Métodos. Analogia. Princípios Gerais do Direito. Eqüidade. Eficácia
da Lei no Tempo e no Espaço:  Revogação. Irretroatividade. Direito adquirido.
Pessoas naturais (personalidade, capacidade e direitos da personalidade) e jurí-
dicas (disposições gerais, associações e fundações). Domicílio. Bens (diferentes
classes de bens). Fatos jurídicos: Negócio jurídico; Disposições gerais; Repre-
sentação; Condição, termo e encargo; Defeitos do negócio jurídico; Invalidade

do negócio jurídico; Atos jurídicos lícitos; Atos ilícitos; Prescrição e decadência.
Prova. Obrigações: Conceito. Obrigação de dar, fazer e não fazer. Obrigações
alternativas, divisíveis, indivisíveis, solidárias. Cláusula penal. Transmissão das
obrigações.  Adimplemento e extinção das obrigações. Inadimplemento das
obrigações. Obrigações Líquidas e Ilíquidas. Da liquidação. Contratos: Dispo-
sições gerais. Extinção do contrato. Principais espécies de contrato. Do imóvel
ocupado pelo empregado. Responsabilidade Civil. Direito e Processo do Traba-
lho: Contrato individual de trabalho. Sujeitos do contrato de trabalho. Duração
do trabalho. Férias Anuais. Paralisação temporária ou definitiva do trabalho em
decorrência do factum principis. Força maior no direito do trabalho. Alteração
no contrato de trabalho. Rescisão  do contrato de trabalho. Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço. Estabilidade; Férias; Prescrição. Proteção ao trabalho da
mulher e à maternidade. Trabalho do menor; Salário e remuneração. Adicionais
compulsórios. Representação sindical. Acordo e convenção coletivos. Da sus-
pensão e da interrupção do contrato de trabalho. Princípios gerais que informam
o processo trabalhista. Dissídios individuais e coletivos. Direito e Processo Penal:
Parte geral.  Efeitos civis e trabalhistas da sentença penal. Crimes contra o pa-
trimônio. Crimes contra a Administração Pública. Inquérito Policial. Ação Penal
e Ação Civil. A Denúncia. A Representação. A Queixa. A Renúncia. O Perdão.
Jurisdição. Competência. Questões e processos incidentes. Da prova. Sujeitos
do processo (Juiz, Ministério Público, acusado, defensor, assistentes e auxiliares
da Justiça). Prisão e liberdade provisória. Citações e intimações. Sentença. Pro-
cessos em espécie. O processo comum. A Instrução criminal. Nulidades e recur-
sos em geral. Direito Processual Civil: Da Jurisdição e da Competência: Formas
e limites da jurisdição civil. Competência internacional. Competência interna.
Em razão do valor e da matéria. Competência funcional e competência territorial.
Modificações da competência. Declaração de incompetência. Da Ação: a) Con-
ceito. Ação e pretensão. Ações de conhecimento, executivas e cautelares. Ação
mandamental. Ação declaratória e declaratória incidental. Condições da Ação.
Do Processo: Natureza jurídica. Processo e procedimento. Formação, extinção
e suspensão do processo. Pressupostos Processuais. Princípios Fundamentais.
Conceito de Mérito. Dos Sujeitos da Relação Processual: O Juiz: poderes, deveres
e responsabilidade. As partes. O litisconsórcio. Capacidade de ser parte e de
estar em juízo. Legitimação ordinária e extraordinária: a substituição processual.
Intervenção de terceiros, oposição, nomeação à autoria, denunciação da lide,
chamamento ao processo. A Assistência. Do pedido: Petição inicial. Requisitos
e vícios. Pedido determinado, genérico e alternativo. Cumulação de pedidos.
Interpretação e alteração do pedido. Da Resposta do Réu: Contestação, exceção,
objeção e reconvenção. A carência de ação. Litispendência, conexão e continên-
cia de causa. Exceções processuais. Incompetência, impedimento e suspeição.
Providências preliminares. Efeito da revelia. Declaração incidente. Fatos modi-
ficativos, extintivos ou modificativos do pedido. Alegações do réu. Julgamento
conforme o estado do processo; Extinção do processo; Julgamento antecipado
da lide; Audiência preliminar.  Provas. Disposições gerais; Depoimento pessoal;
Confissão; Exibição de documentos ou coisas; Prova documental; Prova tes-
temunhal; Prova pericial; Inspeção judicial. Execução. Teoria Geral. Princípios
que norteiam o processo de execução. Pressupostos do processo de execução.
Características do título executivo. Liquidação de sentença. Títulos executivos
judiciais. Títulos executivos extrajudiciais. Execução definitiva e execução
provisória. Legitimidade ativa e passiva no processo de execução. Competência.
Execução para pagamento de quantia certa contra devedor solvente. Petição
inicial. Cumprimento e frustração do mandado de citação. Responsabilidade
patrimonial. Penhora. Fraude à execução e fraude contra credores. Avaliação.
Arrematação. Pagamento dos credores. Entrega do dinheiro. Adjudicação. Usu-
fruto. Suspensão da execução. Extinção da execução. Meios de impugnação do
devedor. Embargos do devedor. Conceito, natureza jurídica. Competência para
os respectivos procedimentos. Legitimados. Efeitos. Execução contra a Fazenda
Pública. Da Sentença e da coisa julgada: Requisitos da sentença. Julgamento
“extra”, “ultra” e “citra petitum”. Conceitos e limites da coisa julgada. Preclusão,
coisa julgada, eficácia preclusiva. Recursos: conceito, princípios, requisitos de
admissibilidade e efeitos. Recursos em espécie: apelação, agravo de instrumento,
agravo retido, embargos infringentes, embargos de declaração, embargos de
divergência, recurso adesivo, recurso ordinário, recurso especial, recurso extra-
ordinário. Medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso especial e a re-
curso extraordinário. Ação Rescisória. Mandado de Segurança. Ação Cautelar.
Liminar. Execução contra devedor insolvente. Incidente de Uniformização de
Jurisprudência. Reclamação e correição. Direito Financeiro e Tributário: Con-
ceito; Conteúdo; Natureza; Autonomia; Fontes; Sistema Constitucional Tributário
- poder de tributar, competência tributária, capacidade tributária, Código Tribu-
tário Nacional; Tributos - conceito, natureza jurídica, classificação, espécies,
tributos e preço público; Princípios constitucionais do Direito Tributário - legalida-
de, isonomia, irretroatividade, anualidade e anterioridade, proibição de uso do
tributo com efeito de confisco, diferenciação tributária, capacidade contributiva,
imunidade tributária, impostos; Obrigação Tributária - elementos, Lei, fato ge-
rador, sujeitos e objetos; Sujeição passiva direta e indireta - espécies: principal
e acessória; Suspensão   e  extinção  do  crédito  tributário  Domicílio  Tributário;
Crédito  Tributário;  Natureza  Jurídica – características, função, efeitos, modali-
dades e alterabilidade; Depósito do montante integral; Reclamações e recursos;
Mandado de Segurança; Extinção do crédito tributário- pagamento, consignação
e pagamento, compensação; Transação; Remissão; Conversão do depósito em
renda; Pagamento antecipado e homologação do autolançamento; Decisão
administrativa; Decisão judicial; Decadência; Prescrição; Exclusão; Isenção;
Anistia; Garantias e privilégios; Preferência; Cobrança judicial; Concurso de
credores; Falência; Concordata; Inventário do arrolamento; Liquidação e socie-
dade; Dívida Ativa; Certidão Negativa; Crédito Tributário. Sistema Tributário Muni-
cipal. Código de Ética e Disciplina da OAB. Legislação Municipal: Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais; Código Tributário Municipal e Lei Orgânica do
Município.

ANALISTA TRIBUTÁRIO

DIREITO TRIBUTÁRIO: O Estado e o poder de tributar; Sistema Tributário Nacio-
nal; Discriminação, repartição, destinação e vinculação constitucional da receita
tributária; Fontes do direito tributário; Legislação tributária; Interpretação e inte-
gração da legislação tributária; Obrigação tributária; Responsabilidade tributária;
Tributos; Tributação sobre o valor agregado: tendências do sistema e seus funda-
mentos; Administração tributária; Dívida ativa; Certidões negativas; Classificação
dos tributos; Incentivos fiscais; Evasão e elisão tributárias; Direito financeiro:
sede constitucional, objeto e fontes; Normas gerais de direito financeiro e de di-
reito tributário: autonomia científica e normativa; Atividade financeira do Estado:
fundamentos financeiros, econômico e jurídico; Finalidades;  Aspectos tribu-
tários das leis: de responsabilidade fiscal (LC 101/2000), de diretrizes orçamen-
tárias, de orçamento anual, Lei n.° 4.320/1964 e suas alterações; Preços públicos,
tarifas e taxas; Ilícito tributário.
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NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: Diferentes critérios adotados para a
conceituação do direito administrativo; Direito administrativo como direito pú-
blico; Objetivos do direito administrativo; Conceito de administração pública
sob os aspectos orgânico, formal e material; Fontes do direito administrativo:
lei formal, regulamentos administrativos, estatutos e regimentos, instruções,
princípios gerais, tratados internacionais, costume; Relação jurídico-adminis-
trativa; Personalidade de direito público;  Conceito de pessoa administrativa;
Teoria do órgão da pessoa jurídica: sua aplicação no campo do direito admi-
nistrativo; Classificação dos órgãos e funções da administração pública; Com-
petência administrativa: conceito e critérios de distribuição; Avocação e delega-
ção de competência; Ausência de competência: agente de fato;  Hierarquia; Cen-
tralização e descentralização da atividade administrativa do Estado; Concentra-
ção e desconcentração de competência; Autarquias; Fatos da administração
pública: atos da administração pública e fatos administrativos; Contratos admi-
nistrativos; Poder de polícia; Principais setores de atuação da polícia administra-
tiva; Serviço público: conceito; caracteres jurídicos; classificação e garantias;
Usuário do serviço público; Concessão de serviço público: natureza jurídica e
conceito; regime jurídico financeiro; extinção; reversão dos bens; Controle in-
terno da administração pública; Controle externo da administração pública; Con-
trole realizado pelo Poder Legislativo e o controle realizado pelo Tribunal de
Contas; Sistemas de controle jurisdicional da administração pública; Respon-
sabilidade patrimonial do Estado por atos da administração pública; Improbidade
administrativa; Normas constitucionais sobre administração pública (Cons-
tituição Federal – Título III, Capítulo VI, artigos de 37 a 43).

NOÇÕES DE DIREITO COMERCIAL: Empresário; Contabilidade; Títulos de cré-
dito; Sociedades comerciais. Sociedade por quotas de responsabilidade limitada
(Decreto n.º 3.708, de 1919); Lei das Sociedades por Ações (Lei n.º 6.404, de 15/
12/1976 e suas atualizações); Responsabilidade dos sócios e administradores;
Doutrina da desconsideração da personalidade jurídica (disregard doctrine); No-
va Lei de Falências (Lei nº 11.101/2005); Alienação fiduciária em garantia: arma-
zéns gerais, arrendamento mercantil, falência e concordata, fusão, incorporação,
transformação de empresas, registro do comércio, sociedade comercial,
incluídas as sociedades anônimas por quotas.

NOÇÕES DE DIREITO PENAL: Crimes contra a administração pública (Lei n.º
8.429, de 2/6/1992); Crimes relativos à licitação (Lei n.º 8.666, de 21/6/1993); Crimes
de sonegação fiscal (Lei n.º 4.729/1965); Crimes contra a ordem tributária e a or-
dem econômica (Lei nº 8.137/1990 e Lei n° 8.176/1991).

NOÇÕES DE CONTABILIDADE: Patrimônio; Bens tangíveis e intangíveis; Teoria
de contas; Livros contábeis; Sociedade mercantil; Escrituração mercantil; Plano
de contas; Contas patrimoniais; Contas retificadoras; Contas diferenciais; Con-
ceito de lucro de acordo com Lei n.° 6.404/1976; Operações típicas de empresas
comerciais; Balanço geral; Análise contábil; Análise econômica, análise finan-
ceira, processo de análise; Evolução real, análise por quocientes; Solvência ge-
ral; Grau de endividamento e garantia de capitais de terceiros, prazos médios
de rotação e rotação de estoques, de duplicatas a receber, de duplicatas a pagar,
imobilização de capitais. Retorno de capital próprio, margem; Giro e retorno
operacional e gerais, lucros por ação, relação preço/lucro, valor patrimonial da
ação; Origens e aplicações de recursos; Aplicação de recursos, capital circulante
líquido; Atualização dos valores monetários das demonstrações financeiras para
efeito de análise.

ASSISTENTE SOCIAL

O Serviço Social na Divisão do Trabalho: Necessidades Sociais, Finalidade, De-
mandas e Utilização da Profissão; Ética Profissional em Serviço Social; Pers-
pectivas Teórico-Metodológicas do Serviço Social: Procedimentos Metodoló-
gicos, Instrumentos e Técnicas utilizadas pelo Serviço Social na intervenção
profissional; Política Social como espaço de atuação do Serviço Social: Segurida-
de (saúde, assistência e previdência), habitação e política urbana; Pesquisa em
Serviço Social – diferentes alternativas metodológicas aplicadas pelo Assistente
Social: Pesquisa Participante e Pesquisa Ação; Planejamento Social e Serviço
Social; Serviço Social e Movimentos Sociais – Participação Popular; Legislação
Profissional; Intervenção do Assistente Social na Saúde Pública; Grupos de Su-
porte Social e Saúde; Qualidade de Vida; Estresse Social e Saúde; Processos
sociais e saúde: migração, emprego, desemprego, renda, ocupação do espaço,
habitação, educação, eventos vitais, (nascimento, crescimento, separação, doen-
ças e morte), família (constituição e desagregação), prostituição, industrialização
e urbanização, lazer; O Assistente Social na área de Gestão de Recursos Huma-
nos: acompanhamento de pessoal e avaliação de desempenho; História e recon-
ceituação do Serviço Social; O Serviço Social no Brasil; Fundamentos históricos,
teóricos e metodológicos do Serviço Social; Trabalho e Serviço Social; Institui-
ções Públicas e Políticas Públicas; Relação Estado/Sociedade; Pobreza e desi-
gualdade social no Brasil. Etapas/fases do processo de política pública: formu-
lação, implementação, execução, acompanhamento, monitoramento, avaliação;
Gestão social das Políticas Públicas: elaboração, implementação, monitoramento
e avaliação de programas e projetos sociais; Conselhos e Conferências; Lei Or-
gânica da Assistência Social, Sistema Único de Assistência Social (SUAS); Redes
de atendimento; Desenvolvimento local: concepção de território, participação
no poder local, planejamento participativo, plano diretor, questões sociais urba-
nas e rurais; Família: As novas modalidades de família, metodologias de abor-
dagem familiar; Estatuto da Criança e do Adolescente; Estatuto do Idoso; Decla-
ração dos Direitos Humanos; O trabalho comunitário; Visitas domiciliares; Rotina
do trabalho do assistente social. Estatuto da Criança e do Adolescente.
BIOMÉDICO

 Código de Ética. Microbiologia clínica: Identificação laboratorial de bactérias
de interesse clínico: estafilococos, estreptococos, bacilos álcoolácido resis-
tentes, bacilos gram-negativos não fermentadores, enterobactérias e bactérias
anaeróbicas;  Diagnóstico bacteriológico das doenças sexualmente transmissí-
veis; biologia de fungos: taxonomia e morfologia;  Aspectos epidemiológicos e
laboratoriais das seguintes micoses: candidíase, criptocopose, paracocidioi-
micose e dermatomicose. Imunulogia clínica: Fundamentos e aplicações das
reações de precipitação, aglutinação, fixação de complemento, imonufluores-
cência e enzima-imunoensaio; Fundamentos e diagnóstico imunológico de imu-
nodeficiências (AIDS) e doença auto-imune. Citologia Clínica: Urina: exame físico
químico e microscópico; Líquor: noções de colheita, contagem celular, colo-
rações; Esperma: caractere físico-químico, contagem celular, exames microscó-
picos, testes de fertilidade; Secreção nasal e conjuntival: estudos citológicos e
aplicação clínica.  Hematologia clínica: Origem, desenvolvimento e funções dos
elementos do sangue; Determinação qualitativa e quantitativa dos elementos
sangüíneos; Interpretação dos resultados; Anemias: classificação etiológica e
morfológica, diagnóstico laboratorial; Noções de imuno-hematologia; Hemos-

tasia e coagulação. Parasitologia clínica: Parasitoses humanas por helmintos e
protozoários: biologia, patogenia, sintomatologia, morfologia e diagnóstico. Bio-
química Clínica: Espectrofometria; Diabetes; Substâncias nitrogenadas não pro-
téicas, bilirrubinas, proteínas e lipídios. Importância em bioquímica clínica; En-
zimologia clínica. Controle de qualidade: Exatidão e precisão dos resultados e
suas avaliações; Sensibilidade do método e sua avaliação; Os limites confiáveis
de um método; A especialidade e a interferência nos resultados. Políticas de
saúde; Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República
Federativa do Brasil – dispositivos relacionados à Saúde; Organização da atenção
básica no Sistema Único de Saúde. Legislação profissional; Lei Orgânica do
SUS: Leis federais 8.080 e 8.142; NOAS 01/02; Legislação de interesse à saúde,
legislação sanitária geral.

ENFERMEIRO

 Tuberculose, Hanseníase, Saúde do Trabalhador, Saúde da Criança, Saúde da
Mulher, Saúde do Adulto e Doenças Sexualmente Transmissíveis; Vigilância
Epidemiológica: doenças de notificação compulsória; Métodos de Desinfecção
e Esterilização; Técnicas Básicas de Enfermagem; Enfermagem em Pronto So-
corro: Princípios para o Atendimento de Urgência e Emergência; Assistência de
Enfermagem a pacientes portadores de doenças do aparelho respiratório, diges-
tivo, cardiovascular, locomotor e esquelético, nervoso, ginecológico e obstétrico,
urinário, dos distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos e psiquiátricos. Cuidados
de Enfermagem em Atendimento Pré- Hospitalar em emergências cardio vascu-
lares, respiratórias, metabólicas, ginecológicas e obstétricas, psiquiátricas, pe-
diátricas e no trauma. Dermatologia Sanitária e Tisiologia; Atendimento odon-
tológico; Administração: Fundamentos da Administração. Administração em en-
fermagem; Pequenas cirurgias; Deontologia; Prevenção. Lei do Exercício Pro-
fissional - Lei N° 7.498/86; Decreto lei n° 94.406/87; Código de Ética dos Profissio-
nais de Enfermagem; Políticas de Saúde: Constituição da República Federativa
do Brasil - Seção II da Saúde, Capítulo II da Seguridade Social, Título VIII da Or-
dem Social; Lei Orgânica da Saúde - Lei 8.080/90 e Lei 8.142/90; Portaria n° 2048/
GM do Ministério da Saúde de 05/11/2002, Portaria n° 1 863/GM do Ministério da
Saúde de 29/09/2003, Portaria n° 1 864/GM do Ministério da Saúde de 29/09/
2003, Processo Saúde/Doença; Sistematização da Assistência de Enfermagem;
Programa Nacional de Imunização; Administração dos Serviços de Enfermagem;
Programas do Ministério da Saúde.

ENGENHEIRO AGRÔNOMO

Agricultura - Quanto às culturas perenes e temporárias, serão abordados aspec-
tos morfofisiológicos de crescimento, desenvolvimento e produção, que estão
relacionados aos seguintes itens: Fatores edafo-climáticos (temperatura,
disponibilidade de água, umidade relativa do ar, luminosidade, acidez/alcalini-
dade e aeração); Fertilidade dos solos e nutrição mineral de plantas (elementos
essenciais e sua disponibilidade, adubação e fertilizantes, correção do solo e
corretivos); Tratos culturais (principais práticas culturais e particularidades de
lavouras de importância econômica); Calendário agrícola (épocas de preparo
do solo, de plantio, de realização de tratos culturais, e da colheita das principais
culturas nas diversas regiões do Brasil); Controle de ervas daninhas (diferentes
métodos e sua eficiência); Principais pragas e doenças e métodos de controle;
Pecuária - Quanto à produção animal, serão abordados os seguintes aspectos
da Bovinocultura (de corte e leiteira), suinocultura e avicultura: Manejo (conheci-
mento das particularidades de cada espécie explorada); Sanidade (controle e
prevenção das principais doenças e parasitoses). Principais raças e aptidões.
Reprodução (ciclo reprodutivo e técnicas promotoras de maiores produtivida-
des); Índices zootécnicos (taxas de natalidade, desfrute); Economia Agrícola -
Teoria e instrumentos de análise econômica: teoria da produção e da estrutura
de mercados, progresso técnico na agricultura, teoria da demanda, teoria da
oferta, elasticidades, mudança no equilíbrio, relações entre receita e elasticidade,
formação de preços, preços fixos e flexíveis, determinação dos preços agrícolas,
teoria da renda da terra; Mecanismos e financiamentos da política agrícola, políti-
ca macroeconômica e agricultura, instrumento de política agrícola: créditos,
preços, tributação, tecnologia, armazenamento e comercialização, políticas de
segurança alimentar, políticas de reforma agrária e colonização; Abordagens
sobre: interpretação analógica e digital de imagens obtidas através de sensores
remotos, aplicada a mapeamentos de solos; gênese do solo; processos e fatores
de formação dos solos; características físicas, químicas e mineralógicas dos
solos; principais atributos do solo para fins de classificação; Sistema Brasileiro
de Classificação de Solos; aplicações dos estudos / levantamentos de solos.

ENGENHEIRO CIVIL

Programação de obras; Orçamento e composição de custos ; Planejamento;
Projeto e execução de obras civis; Topografia e terraplenagem; locação de obra;
Canteiro de obras; proteção e segurança; Fundações; Escavações; Formas; alve-
naria estrutural; estruturas pré-fabricadas; Controle tecnológico; Argamassas;
Instalações prediais; Alvenarias e revestimentos; Esquadrias; Coberturas; Pisos;
Impermeabilização; Segurança e higiene do trabalho; Ensaios de recebimento
da obra; Desenho técnico; Materiais de construção civil; Agregados; Argamassa;
Concreto: dosagem; Aço; Madeira; Materiais cerâmicos; Vidros; Tintas e vernizes;
Mecânica dos solos; Origem e formação dos solos; Índices físicos; Caracteriza-
ção e propriedades dos solos; Pressões nos solos; Prospecção geotécnica;
Percolação nos solos; Compactação dos solos; adensamento nos solos; estima-
tiva de recalques; Resistência ao cisalhamento dos solos; Empuxos de terra;
estabilidade de taludes; estabilidade das fundações; Resistência dos materiais;
Análise de tensões; Flexão simples; flexão composta; torção; cisalhamento e
flambagem; Análise estrutural; Esforços em uma seção; Relação entre esforços;
Apoio e vínculos; Diagrama de esforços; Estudos das estruturas isostáticas;
deformações e deslocamentos; linhas de influência; esforços sob ação de carre-
gamento, variação de temperatura e movimentos nos apoios; Estruturas hiperes-
táticas; métodos dos esforços; método dos deslocamentos; processo de Cross
e linhas de influência em estruturas hiperestáticas; Dimensionamento do con-
creto armado; Características mecânicas do aço; estados limites; aderência;
ancoragem e emendas em barras de armação; Dimensionamento de seções retan-
gulares sob flexão; Dimensionamento de seções T.; Peças de concreto armado
submetidas a torção; Detalhamento de armação em concreto armado; Instalações
prediais; Instalações elétricas; Instalações hidráulicas; Instalações de esgoto;
Instalações de telefone e instalações especiais; Estruturas de aço; Estruturas
de madeira; Fiscalização; Acompanhamento da aplicação de recursos (medições,
emissão de fatura, etc.); Controle de materiais; Controle de execução de obras
e serviços; Documentação da obra; Hidráulica Aplicada; Hidrostática; Hidrocine-
mática; Hidrodinâmica; Escoamentos: continuidade; Singularidades; Condutos
livres e sob pressão; Bombas e turbinas; Energia hidráulica; Hidrologia Aplicada;
Água na natureza: ciclo hidrológico; Bacia hidrográfica; Pluviologia: evaporação,
infiltração; Água no solo: aqüíferos; Fluviologia; Hidrometria; Transporte sólido;
Reservatórios de regularização; Modelos de simulação; Aproveitamentos Hidrelé-
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tricos; Planejamento energético brasileiro; Estudos hidrológicos: demanda de
energia, séries temporais, transposição de vazões; Seleção de locais; Projeto
básico, projeto executivo; Noções de máquinas hidráulicas; Empreendimentos
Hidráulicos; Custos; benefícios; taxas; tarifas; Aproveitamentos integrados; Mo-
delos físicos e matemáticos; Água como recurso natural; Sistemas hidráulicos
na Engenharia Civil: custo, benefício; taxas; tarifas; Viabilidade política, técnica,
econômica, financeira; Planejamento; Organização: administração e gerencia-
mento; Patologia das obras de engenharia civil; Engenharia de avaliações; Lau-
dos de avaliação; Licitações e contratos da Administração Pública (Lei n.º 8.666/
93); Estradas; Projeto geométrico; Estrutura dos pavimentos; Saneamento bási-
co; Tratamento de água e esgoto.

FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO

Farmacologia: Farmacocinética; Farmacodinâmica; Toxicologia; Drogas que
atuam em locais sinápticos e neuroefetores juncionais; Drogas que atuam no
Sistema Nervoso Central; Terapia de medicamentos da inflamação; Drogas car-
diovasculares; Drogas que afetam a função gastrointestinal; Quimioterapia das
doenças parasitárias; Quimioterapia das doenças microbianas; Hormônios e
antagonistas hormonais; Vitamina. Farmacocinética: Diluições; Cápsulas (fatores
que influenciam sua estabilidade, etc); Líquidos (xaropes, soluções, suspen-
sões); Semi-sólidos. Controle de qualidade de medicamentos: Análises Físicas;
Análise Físico-químicas; Análises Microbiológicas. Homeopatia: Princípios Ge-
rais; Farmacotécnica. Fitoterapia (Farmacognosia): Princípios gerais; Farmaco-
técnica; Tipos de extração. Administração e Economia Farmacêutica: Controle
de estoques. Farmacovigilância: Conceitos gerais de dados práticos sobre o
mercado farmacêutico. Boas práticas de fabricação e controle: Validação de
processos e equipamentos; Validação dos fluxos; Custos; Controle de contamina-
ção cruzada; Descarte de lixo, etc.

Código de Ética. Controle de Qualidade; Conhecimentos básicos e comporta-
mento laboratorial; Fotometria; Padronização e controle de qualidade, amostras,
análise por fracionamento, determinações bioquímicas, imunoensaios, enzi-
mologia clínica, provas funcionais, análise da urina, análise de cálculos, liquido
sinovial, automação em bioquímica clínica, computação em análise clínica, méto-
dos microbiológicos, meios de cultura, esterilização em laboratório de análises
clínicas, colorações, coproculturas, culturas de material do trato geniturinário,
culturas de material da garganta e do escarro, hemoculturas, exame do liquido
cefalorraquidiano, antibiograma, reações de precipitação, reações de aglutina-
ção, reações de hemólise, técnicas de imunoflurescências, colhida de material,
estudos dos elementos figurados no sangue, estudo dos glóbulos vermelhos,
imunohematologia, hemostasia, parasitologia nos laboratórios de análises clí-
nicas, métodos para a detecção de parasitas, protozoários intestinais e cavitários,
helmintos intestinais, parasitos do sangue e dos tecidos, técnicas laboratoriais
para o diagnóstico das micoses, micoses de localização superficial. Políticas
de saúde; Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República
Federativa do Brasil – dispositivos relacionados à Saúde; Organização da atenção
básica no Sistema Único de Saúde. Legislação profissional; Lei Orgânica do
SUS: Leis federais 8.080 e 8.142; NOAS 01/02; Legislação de interesse à saúde,
legislação sanitária geral e legislação no âmbito da Assistência Farmacêutica
(federal).

FISIOTERAPEUTA

Propedêutica fisioterapêutica. Fisioterapia reumatológica nas: síndromes dolo-
rosas, osteoartrite, osteopenias, artrites microcristalinas, nas artrites infecciosas
e fisioterapia nas doenças inflamatórias do tecido conjuntivo. Fisioterapia ortopé-
dica e traumatológica: Tratamento fisioterapêutico nas Alterações posturais e
deformidades angulares dos MMII; Lesões traumáticas e artroplastias dos MMSS
e MMII; Lesões às estruturas ósseas e de tecidos moles do joelho; Fisioterapia
nas sinovectomias, tenorrafias e transferências tendinosas; Tratamento fisiote-
rapêutico nas lesões teciduais. Fisioterapia pneumofuncional: Análise de gases
(gasometria); Oxigenoterapia e aerossolterapia; Terapia desobstrutiva; Terapia
de expansão pulmonar; Fisioterapia nas cirurgias abdominais e torácicas; Reabi-
litação pulmonar; Espirometria; Fisioterapia respiratória em Pediatria; Introdução
à ventilação mecânica; Fisioterapia nos distúrbios do sono. Fisioterapia Cardio-
vascular: Adaptações cardiovasculares ao exercício físico; Ergometria e análise
de testes ergométricos; Reabilitação precoce do paciente infartado e pré e pós-
operatório da cirurgia cardíaca; Fisioterapia nas arteriopatias e venopatias; Rea-
bilitação do paciente amputado; Fisioterapia nas linfopatias dos membros infe-
riores; Reabilitação das pacientes mastectomizadas. Fisioterapia Desportiva:
Treinamento de flexibilidade na prevenção de lesão desportiva; Tratamento
fisioterapêutico nas lesões desportivas; Fisioterapia desportiva em atletas com
deficiência. Fisioterapia Neurofuncional: Desenvolvimento neuropsicomotor
normal e anormal na paralisia cerebral; Fisioterapia nas distrofias musculares;
Fisioterapia na espinha bífida; Fisioterapia nas lesões encefálicas adquiridas;
Estimulação psicomotora precoce; Síndrome de Down; Poliomielite; Pé torto
congênito; Má formação congênita; Luxação congênita do quadril; Lesões do
plexo braquial; Facilitação neuromuscular proprioceptiva (FNP) – Kabat Knott-
Voss; Método neuroevolutivo – Bobath; Facilitação central – Brunnstrom; Esti-
mulação periférica cutânea – Rood; Hidroterapia no paciente neurológico; He-
miplegias nos A.V.C.s; Lesões medulares: traumáticas e não traumáticas; Trau-
matismos crânio-encefálicos (TCEs); Neuropatias periféricas - Polineuropatias
(infecciosa – Síndrome de Güillian Barre; alcoólica; tóxica; metabólica) Paralisia
facial periférica e Lesões isoladas dos nervos periféricos (radial, ulnar, ciático
poplíteo externo); Distúrbios cerebelares: ataxia; Doenças degenerativas: sín-
drome de Parkinson, esclerose múltipla e doença de Alzheimer; Tumores cere-
brais; Síndrome da Imuno Deficiência Adquirida (AIDS). Fisioterapia em Gineco-
logia: Fisioterapia nas síndromes menstruais; Reeducação perineal; Fisioterapia
em cirurgia ginecológica; Fisioterapia na paciente mastectomizada; Exercício
terapêutico e atividade física na gestação; Fisioterapia no pré-natal; Fisioterapia
na gestação de risco; Atuação fisioterapêutica no pré-parto; Fisioterapia no puer-
pério. Fisioterapia em Ginecologia: Teorias do envelhecimento; Alterações bioló-
gicas do idoso; Principais distúrbios dos sistemas orgânicos e imunológico do
idoso; Fisioterapia na doença de Parkinson; Fisioterapia na doença de Alzheimer;
Fisioterapia na esclerose múltipla; Fisioterapia na atacia de Friedrich; Fisioterapia
na doença de Dick; Fisioterapia na Coreia de Huntington; Fisioterapia na neuropa-
tia diabética.
FONOAUDIÓLOGO

Audiologia: Sistema auditivo: desenvolvimento das habilidades auditivas; Avalia-
ções auditivas; Habilitação e reabilitação dos distúrbios da audição; Seleção e
adaptação de próteses auditivas. Voz: Fisiologia da produção vocal; Classi-
ficação; Avaliação e tratamento fonoaudiológico das disfonias; Distúrbios da
voz. Motricidade orofacial: Desenvolvimento das funções estomatognáticas;
Avaliação, diagnóstico e tratamento fonoaudiológico em motricidade orofacial:
gagueira, respirador oral, disfunção temporomandibular. Fala: Alterações de fala:

disartrias, distúrbios articulatórios, desvios fonológicos. Linguagem: Aquisição;
Desenvolvimento; Alterações; Avaliação e intervenção fonoaudiológica nas lin-
guagens oral e escrita; Distúrbios de linguagem; Gagueiras; Fonoaudiologia e
Saúde Pública. O trabalho da Fonoaudiologia na Saúde Mental. Avaliação au-
diológica infantil; Triagem auditiva em escolares; Deficiência auditiva: classi-
ficação, diagnóstico diferencial, adaptação de AASI; Sistema sensório motor
oral; Deglutição atípica; Fissuras labiopalatais; Fonoaudiologia e os meios so-
ciais, creche e escola; Amamentação; Políticas de saúde: Diretrizes e bases da
implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil – disposi-
tivos relacionados à Saúde; Organização da atenção básica no Sistema Único
de Saúde. Legislação profissional; Lei Orgânica do SUS: Leis federais 8.080 e
8.142; NOAS 01/02; Legislação de interesse à saúde, legislação sanitária geral,
Lei dos Genéricos.
GESTOR DE SAÚDE

Visão inovadora e estratégica da gestão pública; Políticas públicas e seus mo-
delos; Ciclo das políticas públicas; Os agentes de mudanças no âmbito das or-
ganizações; Sistemas administrativos; Estrutura organizacional; Departamenta-
lização; Delegação, centralização e descentralização; Técnicas de representação
gráfica; Manuais administrativos; Metodologia de levantamento, análise, desen-
volvimento e implementação de métodos administrativos; Teoria dos Bens Públi-
cos; Papel do Estado na Esfera Econômica; Parcerias Público/Privado; Objetivos
e Instrumentos da Política Econômica; Estabilização e Políticas de Ajuste; Finan-
ciamento do Setor Público; Aspectos Econômicos da Dívida Pública; Compor-
tamento organizacional; Principais tópicos elementares do conhecimento da
Bioestatística; Medidas de tendência central e dispersão (média, mediana, moda,
desvio padrão, etc.); Testes estatísticos básicos; Princípios de experimentação
(amostragem, etc.). Estruturação histórica da ciência epidemiológica e suas vin-
culações com a clínica; Estatística; A saúde coletiva e a investigação científica;
Terminologias necessárias à compreensão da epidemiologia; Uso da epidemio-
logia do planejamento e avaliação de serviços de saúde e enfermagem; As institui-
ções integrantes do SUS; As contínuas e rápidas mudanças; O papel fundamental
das instituições integrantes do SUS; O planejamento estratégico das instituições
do SUS (visão e missão); Planos de ação para consecução das estratégias e al-
cance dos objetivos; Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da
República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sis-
tema Único de Saúde; Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças;
Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde;
Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de descentralização e
atenção primária à Saúde; Organização e Administração Hospitalar; Fundamentos
de Administração de Serviços Médico-Hospitalares; Prática de Custos e Desem-
penho Hospitalar; Faturamento Hospitalar; Gestão Hospitalar e seus Aspectos
Globais e Específicos; Visão Sistêmica da Organização; Sistema de Informações
Gerenciais; Documentação Médica; Transporte; Noções de Infecção Hospitalar;
Nutrição; Serviços Meios e de Apoio; Arquivo Médico Estatístico; Arquitetura
Hospitalar; Ética
JORNALISTA

Fundamentos da Comunicação: Teoria da Comunicação e Sociologia da Comu-
nicação. Comunicação e jornalismo: Modelos teóricos de comunicação e os
processos de significação. Articulação dos códigos comunicacionais nas novas
mídias. As diversas formas de jornalismo (on-line, rádio-jornalismo, telejorna-
lismo, comunitário, documentário) e seu papel no mundo global. Perfil do jornalis-
mo e da publicidade com o advento das novas tecnologias. Perfil da propaganda
institucional e educativa. Técnicas básicas de redação publicitária. O profissional
de imprensa e as novas tecnologias. As informações e a sua extensão: política
editorial; editoriais (tipos comuns e especiais). Reportagem: modalidades. Titula-
ção. Edição: sistemas de fechamento, possibilidades técnicas. O texto jornalís-
tico: características. Assessoria de imprensa: atividades e o papel do assessor
nos órgãos públicos. Jornalismo: Redação e Edição Jornalísticas. Edição e Pro-
dução Gráficas. Produção Audiovisual. Técnica de Reportagem. Radiojornalismo.

Telejornalismo. Ética e Legislação Jornalística. Temas Emergentes da Comunica-
ção: novas tecnologias de comunicação, comunicação online, mídias web e di-
gitais.  Política, Economia, Negócios e Cultura.

MÉDICO CLÍNICO GERAL

 Código de Ética. Conhecimentos sobre: Cardiologia; Pneumologia; Gastrentero-
logia; Nefrologia; Neurologia e Clinica Neurocirúrgica; Endocrinologia; Hematolo-
gia; Reumatologia; Dermatologia; Doenças Sexualmente Transmissíveis; Doen-
ças Infecciosas e Parasitárias; Antibióticos; Intoxicações Exógenas; Otorrinola-
ringologia; Ginecologia; Obstetrícia; Pediatria; Ortopedia e Traumatologia; Medi-
cina Preventiva e Social. Código de Ética Mèdica. Políticas de saúde; Diretrizes
e bases da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil
– dispositivos relacionados à Saúde; Organização da atenção básica no Sistema
Único de Saúde. Legislação profissional; Lei Orgânica do SUS: Leis federais
8.080 e 8.142; NOAS 01/02; Legislação de interesse à saúde, legislação sanitária
geral.

NUTRICIONISTA

Princípios Nutricionais - Digestão, Absorção, Transporte e Excreção de Nutri-
entes; Nutrição no Ciclo da Vida - da Gestação ao Envelhecimento; Nutrição pa-
ra a Manutenção da Saúde e Prevenção de Doenças; Bases da Dietoterapia; Re-
comendações Nutricionais - Adulto e Pediatria; Necessidades Nutricionais - Adul-
to e Pediatria; Terapia Nutricional nas Enfermidades - Adulto e Pediatria; Terapia
Nutricional Enteral - Adulto e Pediatria; Resolução 63. Regulamento Técnico
para a Terapia de Nutrição Enteral; Administração e Nutrição na Produção de
Refeições Coletivas; Técnica Dietética; Alimentação e Nutrição; Produção de Ali
mentos; Microbiologia dos Alimentos; Contaminações de Alimentos; Controle
de Qualidade. Portaria nº 326, de 30 de julho de 1997 da ANVISA (aprova o Re-
gulamento Técnico sobre “Condições Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas
de Fabricação para Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de Alimen-
tos”). Princípios da Nutrição; Nutrientes: definição, propriedades, funções, diges-
tão, absorção, metabolismo e fontes alimentares; Dieterapia – Modificações da
dieta normal para atendimento ao paciente: características políti-químicas e méto-
dos especiais de alimentação parenteral e por sonda; Controle de peso; Enfer-
midades gastrointestinais; Diabete Mellitus; Enfermidades cardiovasculares;
Enfermidades renais; Enfermidades hepáticas; Enfermidades do sangue; Enfer-
midades do sistema músculo-esquelético; Rotinas cirúrgicas; Nutrição de quei-
mados; Erros inatos do metabolismo; Nutrição materno-infantil – Alimentação
de nutriz, lactação, leite humano e considerações nutricionais; Alimentação do
lactante (aleitamento natural, artificial e misto). Alimentação da criança no 1º
ano de vida, pré-escolar; Técnica Dietética: conceito, objetivos, relevância; Ali-
mentos: conceitos, classificação e composição química; Caracteres organolépti-
cos; Seleção, conservação e custo; Pré-preparo e preparo dos alimentos: pre-
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liminares de divisão, perdas e fator de correção, métodos e técnicas de cocção;
Planejamento de Cardápios – fatores influentes na elaboração de cardápios e
requisições de gêneros alimentícios; Nutrição em Saúde Pública – Epidemiologia
dos principais problemas nutricionais do país; Desnutrição Energética – Protéica,
Hipovitaminoses, Anemias Carenciais, Bócio, Cárie Dental; Indicadores diretos
e indiretos do estado nutricional de comunidades; Programa de assistência inte-
gral à saúde da mulher; Programa de assistência integral à saúde da criança e
do adolescente; Acompanhamento do crescimento e desenvolvimento; Políticas
de alimentação e nutrição; Programas de suplementação alimentar; Planejamento
em saúde: conceito, etapas; Normalização e supervisão de programas de nutri-
ção; Educação nutricional; Responsabilidade do nutricionista em saúde pública;
Serviço de Nutrição e Dietética – Estrutura administrativa de serviço de nutrição
e dietética e suas formas de representação; Recursos Humanos do Serviço de
Nutrição e Dietética – características, processo de admissão, dimensionamento,
principais cargos e suas atribuições; Recursos Físicos e Materiais do Serviço
de Nutrição e Dietética – composição da área, ambiência; Equipamentos e dimen-
sionamento. Funcionamento do serviço de Nutrição e Dietética, atividades desen-
volvidas, sistemas de controle e avaliação; Elaboração de roteiros e formulários;
Qualidade dos alimentos; Contaminação alimentar; Transmissão de doenças
por água e alimentos contaminados; Toxi-infecção alimentar; Conservação e
manipulação de alimentos; Legislação em qualidade de alimentos.

ODONTÓLOGO

Código de Ética. Endodontia. Radiologia. Periodontia. Cirurgia. Semiologia.
Odontologia Preventiva. Anestesiologia. Dentística e materiais dentários. Biosse-
gurança. Farmacologia e terapêutica medicamentosa. Oclusão e articulação tem-
poromandibular. Anatomia. Patologia. Saúde Bucal na Estratégia de Saúde da
Família. A atenção em saúde bucal por ciclos de vida: a atenção à saúde bucal
do bebê (0 a 2 anos) e da criança (2 a 9 anos): manejo do comportamento no con
sultório odontopediátrico, manejo do comportamento com auxílio farmacológico,
promoção de saúde bucal em odontopediatria, técnicas alternativas para a re-
moção de tecido cariado, técnicas radiográficas em odontopediatria, tratamento
de caries profundas e terapia pulpar em odontopediatria, A atenção à saúde bu-
cal do adolescente (10 a 19 anos), a atenção em saúde bucal do adulto (20 a 59
anos) e a atenção em saúde bucal do idoso (a partir dos 60 anos). A atenção em
saúde bucal de pacientes portadores de condição especiais: a atenção em saúde
bucal da gestante, a atenção em saúde bucal do Paciente com Necessidades
Especiais (PNE), a atenção em saúde bucal do paciente diabético, a atenção em
saúde bucal do paciente hipertenso, a atenção em saúde bucal do portador de
Tuberculose, a atenção em saúde bucal do portador de Hanseníase, a atenção
em saúde bucal do portador de HIV/DST e Hepatite B e C. Intercorrências sis-
têmica em Odontologia. Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde.
Evolução das políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: concei-
tos, fundamentação legal, financiamento, princípios, diretrizes e articulação com
serviços de saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigi-
lância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Doenças de notifi-
cação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social
e comunitária. O Pacto pela Saúde. Sistema de informação em saúde. Processo
de educação permanente em saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diag
nóstico situacional. Políticas de saúde; Diretrizes e bases da implantação do
SUS; Constituição da República Federativa do Brasil – dispositivos relacionados
à Saúde; Organização da atenção básica no Sistema Único de Saúde. Legislação
profissional; Lei Orgânica do SUS: Leis federais 8.080 e 8.142; NOAS 01/02;
Legislação de interesse à saúde, legislação sanitária geral.

PSICÓLOGO

Fundamentos da Psicologia: A evolução e as raízes biológicas do comportamen-
to; O cérebro e o sistema nervoso; Sensação, Percepção e Aprendizagem.
Conhecimento e pensamento: Memória, Pensamento e a linguagem. A pessoa
no contexto: o desenvolvimento cognitivo e o desenvolvimento social. Cognição
social e emoção. Influências Sociais e Relacionamentos. Diferenças Individuais:
Inteligência e Personalidade. Psicopatologia. Tratamento de transtornos Mentais.
Código de ética, Leis e Portarias relacionadas à prática profissional. Programas,
políticas e projetos federais que abrangem a Psicologia. Sistema Único de Assis-
tência Social (SUAS): Programa de Proteção Social Básica. Psicologia Clínica,
Social e da Saúde, Psicopatologia Geral, TCC - Terapia Comportamental Cogni-
tiva. Psicologia Social e Institucional. Ética profissional. Teoria Psicanalítica de
Sigmund Freud; Deficiências Mentais (Tipologia – Características – Sintomas –
Causas: Endógenas e Exógenas; Pré-Peri; Pós – Natais); Doenças Mentais: Psi-
copatologia (Neuroses – Psicoses e Perversão); Avaliação (Testagem – Diagnós-
tico – Estudo de Caso – Relatório); Terapia Familiar Sistêmica; Noções sobre o
Sistema Único de Saúde (SUS) e políticas de saúde pública ; Fundamentos da
medida psicológica. Instrumentos de avaliação: critérios de seleção, avaliação
e interpretação dos resultados. Utilização das técnicas de avaliação na prática
clínica. Técnicas de entrevista. Psicologia do desenvolvimento normal e pa-
tológico: desenvolvimento físico, cognitivo e afetivo da criança, adolescente e
adulto. Saúde coletiva: Políticas de saúde mental. Saúde mental e família. Saúde
mental e trabalho. Equipes de saúde mental. Noções de Recrutamento e Seleção
e Desenvolvimento de Pessoal. Ética profissional. Políticas de saúde. Diretrizes
e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil
– dispositivos relacionados à Saúde. Organização da atenção básica no Sistema
Único de Saúde. Legislação profissional. Lei Orgânica do SUS: Leis federais
8.080 e 8.142; NOAS 01/02. Legislação de interesse à saúde. Legislação sanitária
geral.

SUPERVISOR DE AÇÕES SOCIAIS

Lei 8.742/1993 – LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social; PNAS – Política Na-
cional de Assistência Social; NOB/SUAS – Norma Operacional Básica do Sistema
Único de Assistência Social; Lei nº 8.069/1990 – ECA – Estatuto da Criança e do
Adolescente; Declaração Universal dos Direitos Humanos; SINASE – Sistema
Nacional de Atendimento Sócio-educativo; Plano Nacional de Promoção, Prote-
ção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Co
munitária; Plano Nacional de Enfrentamento à Violência contra Crianças e Adoles-
centes; Plano Nacional de Prevenção e Erradicação ao Trabalho Infantil; Política
Nacional para a Inclusão Social da População em Situação de Rua; Lei nº 11.240/
2006 (Maria da Penha); Lei nº 10.741/2003 – Estatuto do Idoso; Decreto nº 3.298/
1999 – Estatuto da Pessoa com Deficiência; Concepções de Educação e Escola;
História da Educação no Brasil; Função social da escola e compromisso social
do educador; Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento; Educação
inclusiva.

NÍVEL MÉDIO
LÍNGUA PORTUGUESA (CONFORME AS NOVAS REGRAS ORTOGRÁFICAS)

Compreensão e interpretação de diversos gêneros textuais. Tipologia textual.
Ortografia. Acentuação gráfica. Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego,
forma de tratamento e colocação pronominal. Verbo: emprego de tempos e modos
verbais; Vozes do verbo. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e
regência verbal. Emprego da crase. Pontuação. Classes gramaticais variáveis e
invariáveis. Termos essenciais, integrantes e acessórios da oração. Período com-
posto por Coordenação e Subordinação. Usos do QUE e SE. Sinonímia, Antoní-
mia, Heteronímia, Homonímia, Paronímia, Ambigüidade. Estrutura das palavras:
prefixo e sufixo. Processos de formação das palavras. Aspectos notacionais da
língua. Variações lingüísticas. Figuras de linguagem. Figuras de pensamento.

MATEMÁTICA

 Raciocínio Lógico - Avaliação da habilidade do candidato em entender a estrutura
lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas ou eventos fictícios;
deduzir novas informações das relações fornecidas, e avaliar as condições usa-
das para estabelecer a estrutura daquelas relações.  As questões das provas po
derão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas; lógica de argumentação;
diagramas lógicos; álgebra e geometria básica.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

AGENTE ADMINISTRATIVO

Noções sobre ofícios, portarias, decretos e atos; Noções sobre projeto de lei e
sua tramitação; Noções sobre o sistema de protocolo, arquivamento, almo-
xarifado, administração de pessoal e de material; Formas de tratamento com o
público: cortesia e civilidade; Organograma e Fluxograma. Organização política-
administrativa brasileira. Administração Pública. Serviços públicos: conceitos,
elementos de definição, princípios, classificação. Licitações: Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores; pregão lei n° 10.520. Modalidade de licitação, tipos de li-
citação, prazos a serem obedecidos nos processos de licitação, valores. Atos e
contratos administrativos. Aspectos da Lei complementar nº 101/2000 - lei de
responsabilidade fiscal (conceitos, limites com pessoal, limites de endividamen-
to, retornos aos limites, tratamento das receitas e despesas públicas, RREO,
RGF entre outros aspectos). Correio Eletrônico (mensagens, anexação de ar-
quivos, cópias); Microsoft Word 97/2000/2003/XP em português: Edição e formata-
ção de textos (operações do menu Formatar, Inserir, Tabelas, Exibir – cabeçalho
e rodapé, Arquivo - configurar página e impressão, Ferramentas - ortografia e
gramática); Microsoft Excel 97/2000/2003/XP em português: Criação de pastas,
planilhas e gráficos, uso de formulas, funções e macros, configurar página, im-
pressão, operações do menu Formatar, operações do menu Inserir, obtenção de
dados externos, classificar; Microsoft Windows 95/98/2000/XP em português:
Criação de pastas (diretórios), arquivos e atalhos, área de trabalho, área de trans-
ferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, uso de aplicativos,
interação com os aplicativos do Microsoft Office; Navegação Internet, conceitos
de URL, links, sites, impressão de páginas. Redes Microsoft: compartilhamento
de pastas e arquivos; localização e utilização de computadores e pastas remotas.

AGENTE DE SAÚDE

Conceito de Vigilância Sanitária, Epidemiologia, Biologia, Mecanismo de Trans-
missão, patologia, medidas preventivas e controle de zoonoses - dengue, aids,
febre amarela, teníase, cesticencose, leptospirose, raiva, taxoplasmose, leishe-
maniose, (visceral e cutânea), febre tifóide, difteria, cólera, febre maculosa, hanta-
viroses, doença de chagas malária, controle de roedores, reservatórios e animais
peçonhentos, Padrões de potabilidade de água para consumo humano, sistema
público de abastecimento de água, inspeções para sistema de abastecimentos
de água; noções gerais de saúde pública; Noções sobre a transmissão de doen-
ças e respectivo tratamento. Políticas de saúde; Diretrizes e bases da implantação
do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil – dispositivos relaciona-
dos à Saúde; Organização da atenção básica no Sistema Único de Saúde; Correio
Eletrônico (mensagens, anexação de arquivos, cópias); Microsoft Word 97/2000/
2003/XP em português: Edição e formatação de textos (operações do menu For-
matar, Inserir, Tabelas, Exibir - cabeçalho e rodapé, Arquivo - configurar página
e impressão, Ferramentas - ortografia e gramática); Microsoft Excel 97/2000/
2003/XP em português: Criação de pastas, planilhas e gráficos, uso de formulas,
funções e macros, configurar página, impressão, operações do menu Formatar,
operações do menu Inserir, obtenção de dados externos, classificar; Microsoft
Windows 95/98/2000/XP em português: Criação de pastas (diretórios), arquivos
e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e
pastas, uso dos menus, uso de aplicativos, interação com os aplicativos do Mi-
crosoft Office; Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, impressão de
páginas. Redes Microsoft: compartilhamento de pastas e arquivos; localização
e utilização de computadores e pastas remotas.

AGENTE FISCAL DE OBRAS E POSTURAS

Autos de infração; Funcionamento do comércio e da industria; Fiscalização sani-
tária; Higiene das vias públicas; Controle da poluição ambiental; licenças e isen-
ções; Taxas e emolumentos; Segurança e obras públicas; Responsabilidade
técnica; Vistoria e habite-se; Ocupação do solo. Correio Eletrônico (mensagens,
anexação de arquivos, cópias); Microsoft Word 97/2000/2003/XP em português:
Edição e formatação de textos (operações do menu Formatar, Inserir, Tabelas,
Exibir - cabeçalho e rodapé, Arquivo - configurar página e impressão, Ferramentas
- ortografia e gramática); Microsoft Excel 97/2000/2003/XP em português: Criação
de pastas, planilhas e gráficos, uso de formulas, funções e macros, configurar
página, impressão, operações do menu Formatar, operações do menu Inserir,
obtenção de dados externos, classificar; Microsoft Windows 95/98/2000/XP em
português: Criação de pastas (diretórios), arquivos e atalhos, área de trabalho,
área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, uso
de aplicativos, interação com os aplicativos do Microsoft Office; Navegação Inter-
net, conceitos de URL, links, sites, impressão de páginas. Redes Microsoft:
compartilhamento de pastas e arquivos; localização e utilização de computadores
e pastas remotas.

INSTRUTOR DE PROGRAMAS ESPECIAIS

Política Social como espaço de atuação do Serviço Social; Planejamento Social
Serviço Social e Movimentos Sociais – Participação Popular; Grupos de Suporte
Social e Saúde; Qualidade de Vida; Estresse Social e Saúde; Processos sociais
e saúde; Estatuto da Criança e do Adolescente; Estatuto do Idoso; Relações Hu-
manas; Ética. Lei 8.742/1993 – LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social; PNAS
– Política Nacional de Assistência Social; NOB/SUAS – Norma Operacional Básica
do Sistema Único de Assistência Social; Declaração Universal dos Direitos Hu-
manos; SINASE – Sistema Nacional de Atendimento Sócio-educativo; Plano Na-
cional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à
Convivência Familiar e Comunitária; Plano Nacional de Enfrentamento à Violência
contra Crianças e Adolescentes; Plano Nacional de Prevenção e Erradicação ao



Costa Rica - MS - Sexta-Feira, 08 de Julho de 2011 - Ed. Nº 1401 - costaricaurgente@terra.com.br

Trabalho Infantil; Política Nacional para a Inclusão Social da População em Si-
tuação de Rua; Lei nº 11.240/2006 (Maria da Penha); Lei nº 10.741/2003 – Estatuto
do Idoso.

AGENTE TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Redação de expedientes; Noções de relações humanas; Noções de arquivamento
e procedimentos administrativos; Relações Públicas; Noções de administração
financeira, de recursos humanos e de material; Desempenho das organizações:
eficiência, produtividade, eficácia, competitividade e análise de desempenho; A
Administração Municipal: estruturação e princípios fundamentais; Forma de go-
verno e poderes da União (Executivo, Legislativo e Judiciário); Noções de conta-
bilidade e finanças (orçamento); Almoxarifado: controle e critérios de avaliação
de estoques; Correspondência Formal: Ofício, Memorando, Atas, Relatórios, Re-
querimento,Protocolo, Organização política-administrativa brasileira. Admi-
nistração Pública. Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princí-
pios, classificação. Licitações: Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; pregão
lei n° 10.520. Modalidade de licitação, tipos de licitação, prazos a serem obede-
cidos nos processos de licitação, valores. Atos e contratos administrativos.
Emenda constitucional nº 19 e emenda constitucional nº 20. Sistema de Plane-
jamento Integrado: Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA. Aspectos da Lei complementar nº 101/
2000 - lei de responsabilidade fiscal (conceitos, limites com pessoal, limites de
endividamento, retornos aos limites, tratamento das receitas e despesas públicas,
RREO, RGF entre outros aspectos); Atos e fatos administrativos: conceitos,
fatos permutativos, modificativos e mistos; Contas: conceitos, contas de débitos,
contas de créditos e saldos; Análise e conciliações contábeis: conceitos, com-
posição de contas, análise de contas, conciliação bancária; Balancete de verifica-
ção: conceitos, modelos e técnicas de elaboração;  Balanço patrimonial: concei-
tos, objetivo, composição;  Noções de matemática financeira; Noções de finan-
ças; Conceitos básicos de orçamento; Aspectos introdutórios dos princípios
de tributos e seus impactos nas operações das empresas. Correio Eletrônico
(mensagens, anexação de arquivos, cópias); Microsoft Word 97/2000/2003/XP
em português: Edição e formatação de textos (operações do menu Formatar,
Inserir, Tabelas, Exibir - cabeçalho e rodapé, Arquivo - configurar página e impres-
são, Ferramentas - ortografia e gramática); Microsoft Excel 97/2000/2003/XP em
português: Criação de pastas, planilhas e gráficos, uso de formulas, funções e
macros, configurar página, impressão, operações do menu Formatar, operações
do menu Inserir, obtenção de dados externos, classificar; Microsoft Windows
95/98/2000/XP em português: Criação de pastas (diretórios), arquivos e atalhos,
área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso
dos menus, uso de aplicativos, interação com os aplicativos do Microsoft Office;
Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, impressão de páginas. Redes
Microsoft: compartilhamento de pastas e arquivos; localização e utilização de
computadores e pastas remotas.

ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO

Redação de expedientes; Noções de relações humanas; Noções de arquivamento
e procedimentos administrativos; Relações Públicas; Noções de administração
financeira, de recursos humanos e de material; Desempenho das organizações:
eficiência, produtividade, eficácia, competitividade e análise de desempenho; A
Administração Municipal: estruturação e princípios fundamentais; Forma de
governo e poderes da União (Executivo, Legislativo e Judiciário); Noções de
contabilidade e finanças (orçamento); Almoxarifado: controle e critérios de
avaliação de estoques; Correspondência Formal: Ofício, Memorando, Atas, Rela-
tórios, Requerimento,Protocolo, Organização política-administrativa brasileira.
Administração Pública. Serviços públicos: conceitos, elementos de definição,
princípios, classificação. Licitações: Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
pregão lei n° 10.520. Modalidade de licitação, tipos de licitação, prazos a serem
obedecidos nos processos de licitação, valores. Atos e contratos administrativos.
Emenda constitucional nº 19 e emenda constitucional nº 20. Sistema de Plane-
jamento Integrado: Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA. Aspectos da Lei complementar nº 101/
2000 - lei de responsabilidade fiscal (conceitos, limites com pessoal, limites de
endividamento, retornos aos limites, tratamento das receitas e despesas públicas,
RREO, RGF entre outros aspectos).
Correio Eletrônico (mensagens, anexação de arquivos, cópias); Microsoft Word
97/2000/2003/XP em português: Edição e formatação de textos (operações do
menu Formatar, Inserir, Tabelas, Exibir - cabeçalho e rodapé, Arquivo - configurar
página e impressão, Ferramentas - ortografia e gramática); Microsoft Excel 97/
2000/2003/XP em português: Criação de pastas, planilhas e gráficos, uso de for-
mulas, funções e macros, configurar página, impressão, operações do menu
Formatar, operações do menu Inserir, obtenção de dados externos, classificar;
Microsoft Windows 95/98/2000/XP em português: Criação de pastas (diretórios),
arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de ar-
quivos e pastas, uso dos menus, uso de aplicativos, interação com os aplicativos
do Microsoft Office; Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, impressão
de páginas. Redes Microsoft: compartilhamento de pastas e arquivos; localização
e utilização de computadores e pastas remotas.

TÉCNICO DE INFORMÁTICA

Pacote Office 2000/XP/2003; Internet Explorer; Conceitos em Hardware; conec-
tividade e configuração de ambiente de usuário; Sistemas Operacionais (98/
2000/XP/2003): Instalação e configuração; Sistemas de Arquivos; Serviços de
rede em ambiente Windows IIS, DNS, WINS, DHCP, Grupos de Usuários e Unida-
des Organizacionais, Domínios, Sites, Diretivas de Grupo, Backup; Jogos educa-
tivos, aplicação e acompanhamento do aluno em softwares educacionais cons-
trutivistas e instrucionistas. O uso do computador na Escola, as novas tecnolo-
gias, Tecnologias da Informação e Comunicação na Educação e a formação do-
cente, o papel do Professor na era digital e a utilização da tecnologia como meio
de pesquisa e ferramenta no processo de ensino aprendizagem; Sistema Opera-
cional Linux; Ambientes Virtuais de Aprendizagem, Portais de Informação, Biblio-
tecas Virtuais; Sistemas Multimídia, Linguagem, Multimídia, Hipertexto e Hiper-
mídia.

TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE

Noções de Legislação Ambiental, esgotamento sanitário, coleta e destinação de
resíduos sólidos, drenagem de águas pluviais, saneamento como controle de
endemia; ocupação do solo; conceitos, formações vegetais, cerrado e Mata Atlân-
tica; florestas plantadas, biomassa; viveiros florestais; arborização urbana. Mane-
jo e conservação dos recursos naturais renováveis: Solos: morfologia, classifica-
ção, propriedades físicas e químicas, fertilidade, matéria orgânica, aptidão e ca-
pacidade de uso, práticas de conservação e manejo.; Uso da água: irrigação e
drenagem, águas pluviais, superficiais e subterrâneas. Correio Eletrônico (men-
sagens, anexação de arquivos, cópias); Microsoft Word 97/2000/2003/XP em

português: Edição e formatação de textos (operações do menu Formatar, Inserir,
Tabelas, Exibir - cabeçalho e rodapé, Arquivo - configurar página e impressão,
Ferramentas - ortografia e gramática); Microsoft Excel 97/2000/2003/XP em por-
tuguês: Criação de pastas, planilhas e gráficos, uso de formulas, funções e ma-
cros, configurar página, impressão, operações do menu Formatar, operações
do menu Inserir, obtenção de dados externos, classificar; Microsoft Windows
95/98/2000/XP em português: Criação de pastas (diretórios), arquivos e atalhos,
área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso
dos menus, uso de aplicativos, interação com os aplicativos do Microsoft Office;
Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, impressão de páginas. Redes
Microsoft: compartilhamento de pastas e arquivos; localização e utilização de
computadores e pastas remotas.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Ética Profissional; Realização de técnicas de enfermagem: administração de
medicamentos por via endovenosa e hemotransfusão, leitura de dispositivos
de vigilância total e cardíaca, leitura de reação às provas dérmicas, aspiração
traqueal, sondagem nasogástrica e vesical, controle hídrico; Princípios e técnicas
de assepsia e anti-sepsia – desinfecção corrente e terminal; Interpretações de
sinais e sintomas; Assistência ao paciente e ao médico durante tratamentos
complexos: oxigenoterapia, drenagem, paracentese, provas de função real e di-
gestiva, diálise perintoneal, biópsias, alimentação parenteral; Assistência à pa-
cientes geriátricos; Cuidados pré-operatórios; Assistência em salas de cirurgia
– instrumentação; Prevenção de acidentes: hemorragias, queimaduras, fraturas,
corpos estranhos, afogamentos; Assistência de enfermagem em unidade de trata-
mento intensivo – controle de PVC, monitorização cardíaca e respiratória; Assis-
tência de enfermagem à pacientes portadores de diabetes mellitus – insulinote-
rapia; Assistência de enfermagem à pacientes em tratamento quimioterápicos;
Assistência de enfermagem nas situações de emergência – choque, edema agudo
do pulmão, insuficiência respiratória aguda e parada cardíaca; Enfermagem Ma-
terno Infantil: Anatomia e fisiologia da reprodução humana.; Desenvolvimento
de embrião e do feto; Assistência de enfermagem à gestante, parturiente e puérpe-
ra normal e patológica. Trabalho de parto: preparo, condução do trabalho de
parto normal e complicações. Intervenções obstétricas e assistência de enferma-
gem ao recém-nascido normal e prematuro; Assistência de enfermagem ao paci-
ente pediátrico; Enfermagem em Saúde Pública: Situação de saúde do país:
peculiaridades regionais e locais; Atividades básicas de enfermagem. Assistência
de enfermagem de saúde pública na comunidade. Aplicação de técnicas edu-
cativas em enfermagem de saúde pública. Doenças transmissíveis e seu controle.
Doenças sexualmente transmissíveis. Importância do saneamento no meio-am-
biente a prevenção das doenças e seus níveis. Políticas de saúde; Diretrizes e
bases da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil –
dispositivos relacionados à Saúde; Organização da atenção básica no Sistema
Único de Saúde. Legislação profissional; Lei Orgânica do SUS: Leis federais
8.080 e 8.142; NOAS 01/02; Legislação de interesse à saúde, legislação sanitária
geral.

TÉCNICO EM RADIOLOGIA

Física da Radiação (Natureza, Produção e Propriedades dos Raios X); Consti-
tuição e Funcionamento dos Aparelhos de Raios X; Constituição dos Tubos For-
madores de Raios X; Unidade de dose e dosimetria; Filmes Radiográficos e Pro-
cessamento Radiográfico; Fatores que influem na formação das imagens radio-
gráficas; Os efeitos biológicos e os riscos associados aos Raios X; Radio-
proteção; Técnicas Radiográficas na Rotina Médica; Anatomia Radiográfica das
principais incidências médicas; Técnicas Radiográficas Odontológicas; Anatomia
Radiográfica das principais incidências odontológicas; Erros nas radiografias;
Garantia de qualidade; Políticas de saúde; Diretrizes e bases da implantação do
SUS; Constituição da República Federativa do Brasil – dispositivos relacionados
à Saúde; Organização da atenção básica no Sistema Único de Saúde. Legislação
profissional; Lei Orgânica do SUS: Leis federais 8.080 e 8.142; NOAS 01/02; Le-
gislação de interesse à saúde, legislação sanitária geral.

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO
LÍNGUA PORTUGUESA (CONFORME AS NOVAS REGRAS ORTOGRÁFICAS)
Compreensão e interpretação de diversos gêneros textuais. Ortografia. Pon-
tuação. Parônimos e homônimos. Emprego: mal e mau; há, à, a; onde e aonde;
mas e mais. Crase. Acentuação gráfica. Emprego do “porquê”. Estrutura das
Palavras: Sufixos e prefixos. Classes gramaticais variáveis: substantivo, adjetivo,
artigo, numeral, pronome e verbo; invariáveis: preposição, interjeição, conjunção
e advérbio. Flexão de número, gênero e grau dos substantivos e adjetivos. Sinôni-
mos e Antônimos. Termos essenciais, integrantes e acessórios da oração. Con-
cordância Nominal. Concordância Verbal. Colocação pronominal. Figuras de pen-
samento: hipérbole; antítese; prosopopéia; ironia; gradação; eufemismo. Regên-
cia nominal e regência verbal.

MATEMÁTICA

Divisão e Multiplicação de frações; Máximo Divisor Comum (M.D.C.) Mínimo
Múltiplo Comum (M.M.C.); Expressões Algébricas; Razão e Proporção; Juros
Simples; Equações, Inequações e Sistemas; Conjuntos e Subconjuntos; Potên-
cias e Raízes; Geometria Plana; Ângulos; Teoremas; Trigonometria; Probabi-
lidades e Geometria básica.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO

Conhecimentos básicos da função do Atendente de Consultório Dentário; As-
pectos éticos do exercício profissional; Processamento de radiografias; Orien-
tação para a saúde bucal; Acolhimento e preparo de paciente para o atendimento;
Noções da rotina de um consultório dentário; Noções de arquivos específicos
da odontologia: fichas de pacientes, radiografias, documentações; Esterilização
de materiais; Limpeza e desinfecção do meio de trabalho; Conhecimento de to-
dos os instrumentos utilizados nas práticas odontológicas; Materiais dentários:
indicação, proporção e manipulação; Preparo de bandeja; Medidas de proteção
individual; Noções de microbiologia e parasitologia; Doenças transmissíveis na
prática odontológica; Biossegurança, ergonomia e controle de infecção no con-
sultório; Normas de desinfecção e esterilização; Noções de ergonomia aplicados
à odontologia; Moldeiras odontológicas: tipos, seleção e confecção de modelos
em gesso; Métodos preventivos contra a cárie dental e doenças periodontais:
técnicas de aplicação.

RECEPCIONISTA
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Redação de correspondência oficial; Organização de arquivos e protocolos; Re-
cepção e despacho de documentos; Atendimento ao público interno e externo,
pessoalmente ou através do telefone; Noções de direitos e deveres; Noções bá-
sicas de Ética e Cidadania; Correio Eletrônico (mensagens, anexação de arquivos,
cópias); Microsoft Word 97/2000/2003/XP em português: Edição e formatação
de textos (operações do menu Formatar, Inserir, Tabelas, Exibir - cabeçalho e
rodapé, Arquivo - configurar página e impressão, Ferramentas - ortografia e gra-
mática); Microsoft Excel 97/2000/2003/XP em português: Criação de pastas, pla-
nilhas e gráficos, uso de formulas, funções e macros, configurar página, impres-
são, operações do menu Formatar, operações do menu Inserir, obtenção de da-
dos externos, classificar; Microsoft Windows 95/98/2000/XP em português: Cria-
ção de pastas (diretórios), arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferên-
cia, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, uso de aplicativos, intera-
ção com os aplicativos do Microsoft Office; Navegação Internet.

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO

LÍNGUA PORTUGUESA (CONFORME AS NOVAS REGRAS ORTOGRÁFICAS)
Interpretação de textos. Ortografia. Vocábulos Monossílabos, Dissílabos, Trissí-
labos e Polissílabos. Encontros vocálicos: ditongo, tritongo e hiato. Encontro
Consonantal: dígrafo. Divisão silábica. Utilização dos sinais de pontuação. Acen-
tuação gráfica. Classificação do substantivo: comum e próprio, concreto e abstra-
to, coletivo. Verbos no Infinitivo e imperativo. Uso das formas verbais no gerún-
dio. Classificação dos pronomes. Tipos de sujeito. Tipos de predicado. Emprego
de mal e mau, mas e mais.

MATEMÁTICA

Números naturais: operações e problemas. Números fracionários: operações e
problemas. Números decimais: operações e problemas. Sistema Legal de Medi-
das. Perímetro e áreas de figuras planas.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Noções de limpeza e higiene; Destinação do lixo; Produtos apropriados para
limpeza de: pisos, paredes, vasos sanitários, azulejos, etc.; Conhecimentos e
uso dos utensílios de trabalho braçal; Noções de Hierarquia; Preparo e distribui-
ção de café, chá, suco, etc..; Pequenos reparos em instalações, mobiliários e
utensílios; Limpeza interna e externa de prédios, banheiros, laboratórios, escolas,
bem como de móveis e utensílios. Varrição de superfícies diversas; Conhecimen-
to e uso de ferramentas: enxada, foice, pé de cabra, pá, lima, vassoura, escovão,
outros; Carregamento e descarregamento de terra, areia e entulhos em cami-
nhões; Conservação de ferramentas diversas; Carregamento e empilhamento
de tijolos, blocos, telhas; Abertura de valas com utilização de ferramentas ma-
nuais; Limpeza de veículos e máquinas; Convivência com os superiores, com
os colegas de trabalhos e com o público; Bom trato com os bens públicos.

CARPINTEIRO

Uso do metro articulado, trena, esquadro, compasso. Uso de ferramentas e má-
quinas de carpintaria. Construir, montar e reparar estruturas e objetos de madeira
e assemelhados. Construir estruturas de madeira para cobertura. Noções básicas
de planejamento e organização nos serviços de carpintaria (e na construção ci-
vil, de um modo geral), visando a racionalização no uso de material, mão de
obra e tempo. Procedimentos de segurança na realização dos trabalhos.
Noções básicas de planejamento e organização na execução dos serviços de
carpinteiro.

GUARDA MUNICIPAL II
Serviços de vigilância; Instrumentos de trabalho do Segurança; Técnicas de
combate a incêndio; Primeiros Socorros; Atendimento ao público e telefônico;
Relações Humanas; Bom trato com os bens públicos. Modo de vestir e higiene
pessoal. Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº. 8.069, de 13 de Julho de
1990 e alterações. Convivência com os superiores, com os colegas de trabalhos
e com o público; Bom trato com os bens públicos.

MECÂNICO

Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção
hidráulica); sistemas de freios: funcionamento de freios, freios mecânicos, siste-
ma hidráulicos, cilindros; suspensão: molas e amortecedores; rodas e pneus;
desgaste de pneus; geometria de eixo; motores a explosão: tipos de motores
(elementos essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema
de injeção; bomba; filtragem de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, parti-
da, freio-motor, graxas para rolamento, manutenção e lubrificação); Motores e
Máquinas – conceitos gerais. Classificação dos motores. Sistemas de Ignição.
Sistema de Lubrificação. Sistemas de Refrigeração. Combustíveis. Conhecimen-
tos de mecânica em veículos automotores: Classificação; Motor de combustão
interna; Sistemas de alimentação, distribuição e inflamação; Motores à Diesel;
Sistema completo de carburação simples e dupla; Processo de injeção eletrônica
de combustível; Processo de lubrificação de Motores; Refrigeração de motores;
Sistema de transmissão; Sistema de freio e de direção; Sistema elétrico; Chassi
e carroceria; Sistema de suspensão; Órgãos de rodagem; Sistemas de Suspen-
são de veículos. Comportamento no ambiente de trabalho; Organização do local
de trabalho; Noções básicas de mecânica de automóveis e máquinas pesadas;
Funcionamento dos principais componentes de um motor à combustão; Monta-
gem e desmontagem das principais peças que compõem um motor à combustão;
Parte elétrica de automóveis e caminhões; Sistema de suspensão e frenagem
de automóveis e caminhões. Convivência com os superiores, com os colegas
de trabalhos e com o público; Bom trato com os bens públicos.

MERENDEIRA

A importância de uma alimentação saudável: Noções básicas de uma alimentação
saudável. Noções básicas sobre higiene e limpeza: Higiene e limpeza da cozinha,
do refeitório e áreas afins; Higiene e limpeza dos utensílios e dos equipamentos;
Higiene dos alimentos; Higiene na manipulação dos alimentos. Manuseio e se-
gurança no uso dos utensílios e equipamentos;  Etapas do processo de produção
de refeições: Recebimento, guarda e segurança dos alimentos; Noções básicas
de culinária; Distribuição das refeições. Convivência com os superiores, com
os colegas de trabalhos e com o público; Bom trato com os bens públicos.

MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO

Estacionamentos; Gestos de condutores; gestos da autoridade de trânsito; sinais
sonoros; Código Brasileiro de Trânsito; Distribuição de cargas e manutenção

preventiva de veículos; Procedimentos durante uma emergência; Conhecimentos
básicos sobre motor a explosão e diesel, Primeiros Socorros, Relações Humanas,
Bom trato com os bens públicos, modo de vestir e higiene pessoal.

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS

Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta;
Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao
Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de máquinas; Código
de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº
2.327 de 23/09/97; Limite de cargas; Conhecimento sobre funcionamento do
motor e sistema elétrico dos equipamentos; Lubrificação dos equipamentos;
Operacionalização e funcionamento de diversos equipamentos pesados, como:
Retroescavadeira, Motoniveladora, Trator de Esteira, Pá Carregadeira, etc.

PEDREIRO

Conhecimentos das ferramentas; Conhecimentos da Função; Normas de segu-
rança; Conhecimentos do sistema de metragem linear; Cubicagem; Conheci-
mentos dos materiais; Concretagem; Preparação de massas; Noções de assenta-
mento de tijolos. Convivência com os superiores, com os colegas de trabalhos
e com o público; Bom trato com os bens públicos.

TRABALHADOR BRAÇAL

Carregamento e descarregamento de terra, areia e entulhos em caminhões; Con-
servação de ferramentas diversas; Carregamento e empilhamento de tijolos,
blocos, telhas; Abertura de valas com utilização de ferramentas manuais; Limpeza
de veículos e máquinas; Convivência com os superiores, com os colegas de
trabalhos e com o público; Bom trato com os bens públicos. Noções de limpeza
e higiene; Destinação do lixo; Produtos apropriados para limpeza de: pisos, pa-
redes, vasos sanitários, azulejos, etc.; Conhecimentos e uso dos utensílios de
trabalho braçal; Noções de Hierarquia; Pequenos reparos em instalações, mo-
biliários e utensílios; Limpeza interna e externa de prédios, banheiros, labora-
tórios, escolas, bem como de móveis e utensílios. Varrição de superfícies diver-
sas; Conhecimento e uso de ferramentas: enxada, foice, pé de cabra, pá, lima,
vassoura, escovão, outros. Convivência com os superiores, com os colegas de
trabalhos e com o público; Bom trato com os bens públicos.

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 001.2/2011

O Município de Alcinópolis – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da
Comissão de Concurso Público, constituída através da Portaria nº 64/2011 Faz
Saber a todos, que fará realizar Concurso Público de provas e títulos com o ob-
jetivo de formação de cadastro reserva, para futura investidura nos cargos de
provimento efetivo do Grupo Ocupacional Magistério, que será regido pelo Es-
tatuto dos Servidores Públicos e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do
Magistério Público Municipal e pelas presentes Instruções Especiais e seus Ane-
xos, que constituem parte integrante deste Edital para todos os efeitos legais.

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O presente concurso visa a formação de cadastro de reserva, para suprimento
de vagas a serem preenchidas, ao longo do período de validade do concurso
público.

1.2. O concurso, para todos os efeitos, tem validade de 02 (dois) anos, a partir
da data da publicação da homologação do resultado final na Imprensa Oficial
do Município, podendo ser prorrogada, facultativamente, por igual período, por
meio de Decreto a ser expedido pelo Chefe do Executivo Municipal.

1.3. O período de validade estabelecido para este Concurso não gera para o Mu-
nicípio a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos aprovados. A
aprovação gera, para o candidato, apenas o direito à preferência na admissão,
dependendo da classificação no Concurso.

1.4. Os candidatos aprovados em todas as fases e admitidos estarão sujeitos ao
regime estatutário estabelecido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Muni-
cípio de Alcinópolis e Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do
Magistério Público, em vigor à época da investidura.

1.5. O concurso será regido por este Edital, organizado pela Prefeitura Municipal
de Alcinópolis, por intermédio da Comissão de Concurso Público, e executado
pela empresa SIGMA Assessoria em Gestão Pública Ltda.

1.5.1. À Comissão compete a supervisão da execução material das atividades
do Concurso Público, a definição de suas diretrizes e a formulação e acompanha-
mento de todas as fases do certame.

1.5.2. A banca examinadora será composta por examinadores indicados pela
empresa SIGMA Assessoria em Gestão Pública Ltda, com competência para a
elaboração, avaliação e correção das provas escritas e de títulos, bem como a
apreciação e emissão de pareceres acerca dos pedidos de reconsideração e
dos recursos.

1.6. A seleção de que trata este Edital consistirá de:

1.6.1. Prova escrita OBJETIVA (de caráter eliminatório e classificatório), Prova de
TÍTULOS (de caráter classificatório) e REDAÇÃO (de caráter eliminatório e clas-
sificatório) para os seguintes cargos:

a) Magistério: Professor Anos Iniciais – 1º ao 5º ano, Professor Educação Infantil,
Professor – Artes, Professor – Ciências, Professor – Educação Física, Professor
– Geografia, Professor – História, Professor – Língua Estrangeira (Inglês),
Professor – Matemática e Especialista em Educação.

1.7. O concurso será de provas e títulos.

1.8. O conteúdo programático das provas encontra-se no Anexo I deste Edital.

1.9. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de
Mato Grosso do Sul.



3 – DOS REQUISITOS GERAIS

3.1. Para investidura nos cargos de provimento efetivo, inclusos no presente
concurso, serão exigidos dos candidatos aprovados o preenchimento dos se-
guintes requisitos de habilitação:

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi deferida
a igualdade nas condições previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72.

b) ter, à data da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos e idade máxima de 70
(setenta) anos incompletos.

c) ter votado nas últimas eleições ou justificado a ausência.

d) estar quites com o serviço militar obrigatório, quando do sexo masculino.

e) gozar de boa saúde física e mental, atestada mediante exame admissional.

f) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus
direitos civis e políticos.

g) possuir os requisitos necessários para exercer o cargo, sendo:
g.1) Fotocópia da cédula de identidade;
g.2) Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física – C.P.F.(M.F.);
g.3) Fotocópia da certidão de casamento;
g.4) Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes (se possuir);
g.5) Fotocópia do titulo de eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Elei-
toral;
g.6) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se
do sexo masculino;
g.7) Fotocópia de comprovação de Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
g.8) Declaração de não acumulo de cargos;
g.9) Declaração de bens;
g.10) Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito);
g.11) Comprovante de endereço;
g.12) 02 fotografias 3x4, recente, tirada de frente.

h) não ter sido exonerado anteriormente por não ter atingido as exigências do
estágio probatório na Prefeitura Municipal de Alcinópolis/MS;

i) Não estar impedido de exercer cargo público por decisão judicial ou administra-
tiva transitada em julgado;

3.2. O não preenchimento dos requisitos acima elencados, mesmo que o candida-
to venha a ser aprovado no concurso público, acarretará o impedimento de tomar
posse no cargo, com a perda do direito à vaga e anulação da nomeação porventu-
ra ocorrida.

3.2.1. A verificação a qualquer tempo, de declaração falsa ou de inexatidão de
dados fornecidos pelo candidato, bem como a apresentação de documentos
falsos ou a prática de ato doloso pelo candidato importará na nulidade de sua
participação no concurso e na nomeação acaso ocorrida, com a conseqüente
responsabilização nos termos da Lei Penal.

4 – DAS INSCRIÇÕES

4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das
condições do Concurso, tais como se acham definidas neste Edital e nas normas
legais pertinentes, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no
sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de
todos os requisitos e condições exigidos para o Concurso.

4.3. As inscrições para o Concurso deverão ser realizadas, via Internet, no endere-
ço eletrônico http://www.sigmams.com.br, a partir das 00h00 do dia 11.07.2011
até as 23h59min do dia 16.07.2011.

4.3.1. Para os candidatos que não possuem acesso à Internet será disponibilizado
um Posto de Atendimento situado na Biblioteca Pública Municipal Rui Barbosa,
localizada na Rua Maria Teodora Freitas Nery, nº 352, centro, na cidade de Alcinó-
polis – Estado de Mato Grosso do Sul, nos dias úteis, no período constante do
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item 4.3, no horário das 8h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00.

4.4. Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico
www.sigmams.com.br durante o período das inscrições e, por meio dos links
referentes ao Concurso Público, efetuar sua inscrição, conforme os procedimen-
tos estabelecidos a seguir:

a) Preencher o Formulário de Inscrição no qual declarará estar ciente das condi-
ções exigidas para admissão ao cargo e que se submete às normas expressas
neste Edital e transmitir os dados pela Internet.

b) Imprimir o boleto bancário e pagar a respectiva taxa de inscrição na rede ban-
cária ou nas casas lotéricas, até o dia pré-determinado no boleto bancário.

c) Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias
na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago anteci-
padamente.

4.5. O candidato não poderá efetuar inscrição para mais de um cargo no concurso
público.

4.6. As informações prestadas no Formulário de Inscrição via Internet são de in-
teira responsabilidade do candidato, reservando-se a Prefeitura Municipal de
Alcinópolis e a Sigma Assessoria o direito de excluir do Concurso Público aquele
que não preencher esse documento oficial de forma completa, correta e legível
e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos.

4.7. A Prefeitura Municipal de Alcinópolis e a Sigma Assessoria não se responsa-
bilizam por solicitações de inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica
que impossibilitem a transferência de dados.

4.8. Os valores das inscrições para os cargos estão assim definidos: Magistério
– R$ 75,00.

4.9. O comprovante definitivo de inscrição será o comprovante de pagamento
autenticado ou o comprovante de inscrição paga, impresso através do site http:/
/www.sigmams.com.br .

4.10. O candidato que não recolher o valor da taxa de inscrição, através da qui-
tação do boleto bancário, não terá sua inscrição efetivada.

4.11. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido
em hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste concurso.

4.12. É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadas-
trais informados no ato da inscrição.

4.13. Não será aceito, em hipótese alguma, pedido de alteração do cargo/função
ou local de realização das provas, quando for o caso, para o qual o candidato se
inscreveu.

4.14. Não serão aceitas inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal,
fac-símile (fax), transferência ou depósito em conta corrente, DOC, ordem de
pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que
não as especificadas neste Edital.

4.15. São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou Cédulas de
Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas,
pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Identida-
de fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal valem co-
mo documento de identidade, como, por exemplo, as do CREA, OAB, CRC, etc.,
a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de
Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503 art. 159, de 23/9/97.

4.16. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento,
pela SIGMA Assessoria em Gestão Pública Ltda, através do banco, da confirma-
ção do pagamento de sua taxa de inscrição, no valor estipulado neste Edital.

4.17. A inscrição no presente Concurso Público implica o conhecimento e a ex-
pressa aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das quais o candidato
não poderá alegar desconhecimento.

4.18. Antes de efetuar a inscrição e/ou o pagamento da taxa de inscrição, o can-
didato deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital e em seus Anexos e
certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.

4.19. Não será permitida a transferência para outra pessoa, nem do valor pago
como taxa de inscrição, nem da inscrição.

4.20. Encerrado o prazo de inscrição, será publicada em listas distintas a relação
nominal dos candidatos inscritos, que tiverem suas inscrições deferidas ou inde-
feridas, em ordem alfabética, por grupo ocupacional e cargo, da qual constará o
respectivo número de inscrição.

5 – DAS INSCRIÇÕES DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA

5.1. Ao portador de deficiência, nos termos da legislação municipal em vigor c/
c o § 1º, Art. 37 do Decreto 3.298/99, amparado pelo inciso VIII, Art. 37º da Consti-
tuição Federal, será reservado 10% (dez por cento) das vagas de cada cargo
elencado no item 2 – dos Cargos, deste Edital, e das que vierem a surgir durante
o processo de validade do Concurso Público, cujas atribuições sejam compatí-
veis com a deficiência.

5.2. Excetua-se do disposto no item anterior, os cargos cuja disponibilidade de
vaga seja de apenas uma única vaga.

5.2.1. Quando o cálculo para um número de vagas mencionados no item 5.1. re-
sultar em número fracionário, será adotado o critério de arredondamento para o
próximo número inteiro maior subseqüente, nos termos do § 2º, artigo 37, Decreto
Federal nº 3298/99.

5.3. As vagas previstas serão providas de acordo com as necessidades da Prefei-
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tura Municipal de Alcinópolis – Estado de Mato Grosso do Sul.

5.4. São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o Artigo 4º do
Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n°
5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas
categorias de I a V a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377
do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de
concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”:

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos
do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentan-
do-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, te-
traplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia,
amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que
não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo
Decreto nº 5.296, de 2004);

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis
(dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz
e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa
acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica;
os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos
for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condi-
ções anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);

IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à
média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a
duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296,
de 2004);
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer; e
h) trabalho;

V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.

5.5. Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização
Mundial da Saúde, da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, e do Decreto nº
3.298, de 20 de dezembro de 1999, a opção de concorrer às vagas destinadas
aos portadores de deficiência será desconsiderada, passando à ampla concorrên-
cia.

5.6. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios de acuidade visual
passíveis de correção simples, tais como: miopia, astigmatismo, estrabismo e
congêneres.

5.7. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas
por falta de candidatos, por reprovação no Concurso Público ou na perícia médi-
ca, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de
classificação.

5.8. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas
na legislação própria, participarão do Concurso Público em igualdade de condi-
ções com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao con-
teúdo das mesmas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e local
de aplicação da prova e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.

5.9. O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se com deficiência, se classifi-
cado no Concurso Público, figurará em listagem específica e, caso obtenha clas-
sificação necessária, figurará também na listagem de classificação geral dos
candidatos ao cargo.

5.10. Para concorrer como portador de deficiência, o candidato deverá:

a) no Formulário de Solicitação de Inscrição declarar se pretende participar do
concurso como portador de deficiência e preencher o tipo de deficiência;

b) enviar, o laudo médico original ou cópia autenticada, via SEDEX com AR (avi-
so de Recebimento) até o dia 16.07.2011 à Comissão de Concurso Público, ou
protocolar junto ao Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Alcinópolis/MS,
no seguinte endereço: Rua Maria Barbosa Carneiro, nº 633, centro, CEP.: 79.530-
000 – Alcinópolis/MS.

5.11. O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em
letra legível, dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o
candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como o enquadramento pre-
visto no Art. 4º do Decreto Federal nº 3298/99, alterado pelo Decreto Federal nº
5.296/2004. Só serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12
(doze) meses anteriores à data da realização da inscrição.

5.12. O envio da documentação incompleta, fora do prazo acima definido ou por
outra via diferente do estabelecido na alínea “b” do item 5.10., causará o inde-
ferimento do pedido de inscrição como pessoa com deficiência e fará com que
o candidato participe do Concurso Público em igualdade de condições com os
demais candidatos.

5.13. Não haverá devolução do laudo médico (original ou cópia autenticada), e
não serão fornecidas cópias dos mesmos.

5.14. O candidato que, no ato da inscrição, não declarar-se como portador de
deficiência e/ou não enviar o laudo médico, terá seu direito à reserva de vagas
precluso.

5.15. Os candidatos que se declararem com deficiência e forem convocados pa-
ra a comprovação de requisitos, deverão submeter-se à perícia médica promovida

por equipe multidisciplinar designada pela Prefeitura Municipal de Alcinópolis –
Estado de Mato Grosso do Sul, que decidirá, de forma soberana, sobre a sua
qualificação como pessoa com deficiência ou não, bem como sobre a compatibi-
lidade entre a deficiência e as atribuições do cargo, nos termos do Artigo 43º do
Decreto n° 3.298, de 20 de Dezembro de 1999, que regulamenta a Lei Federal n°
7.853/89.

5.16. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais,
serão atendidas obedecendo aos critérios de viabilidade e de razoabilidade.

5.17. O candidato aprovado no Concurso Público será submetido a exames médi-
cos e complementares, que avaliarão a sua condição física.

5.18. Nos casos de incompatibilidade da deficiência com a função objeto deste
Edital, a nomeação não será efetivada.

5.19. O candidato, portador de deficiência ou não, que necessitar de atendimento
especial durante a realização da prova objetiva poderá solicitar este atendimento,
conforme previsto no Artigo 40, parágrafos 1º e 2º do Decreto Federal nº 3.298
de 20 de dezembro de 1999, no ato da inscrição, indicando claramente no Formu-
lário de Solicitação de Inscrição via internet quais os recursos especiais necessá-
rios. As condições específicas disponíveis para realização das provas objetivas
são: prova em braile, prova ampliada, fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à
cadeira de rodas e/ou tempo adicional para realização das provas objetivas, de
até 1 (uma) hora (Tempo adicional somente para Portadores de Deficiência Au-
ditiva, Visual, Mental ou Deficiência Múltipla).

5.19.1. O candidato portador de deficiência visual, além do envio da documenta-
ção indicada na letra “b” o item 5.10 deste edital, deverá solicitar, por escrito,
até o término das inscrições, a confecção de prova especial em Braile, Ampliada
ou a necessidade da leitura de sua prova, especificando o tipo de deficiência.

5.19.2. O candidato portador de deficiência auditiva, além do envio da documenta-
ção indicada na letra “b” o item 5.10 deste edital, deverá solicitar, por escrito,
até o término das inscrições, o Intérprete de Libras – Língua Brasileira de Sinais.

5.19.3. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional
para realização das provas, além do envio da documentação indicada na letra
“b” o item 5.10 deste edital, deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o
término das inscrições, com justificativa acompanhada de parecer emitido por
especialista da área de sua deficiência.

5.19.4. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braile
serão oferecidas provas nesse sistema e suas respostas deverão ser transcritas
também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia
da aplicação da prova, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban.

5.19.5. Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial Ampli-
ada, será disponibilizada prova em tamanho fonte 24.

5.20. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da
prova poderá solicitar este atendimento indicando claramente no Formulário de
Solicitação de Inscrição via internet a opção lactante e enviar certidão de nasci-
mento original ou cópia autenticada, do lactante, comprovando sua necessidade
especial em envelope fechado endereçado Comissão de Concurso Público, no
endereço do Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Alcinópolis – Estado de
Mato Grosso do Sul.

5.20.1. A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompa-
nhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e será responsável
pela guarda da criança.

5.20.2. A candidata que necessitar amamentar, mas estiver sem acompanhante,
não poderá permanecer com a criança no local de prova.

5.20.3. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar
amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova.

5.20.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá
ausentar-se, temporariamente, da sala de prova, acompanhada de uma fiscal.

5.20.5. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactan-
te, o lactente e uma fiscal, sendo vedada a permanência de quaisquer outras
pessoas.

6 - DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO

6.1 O Concurso Público será composto de:

a) Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para os candidatos a
todos os cargos, com data provável de realização em 04 de setembro de 2011,
em horário e local a ser definido.

b) Redação, que será realizada juntamente com a prova objetiva, de caráter eli-
minatório e classificatório, para os candidatos aos cargos constantes no subitem
1.6.1 deste Edital.

c) Avaliação de Títulos, de caráter classificatório, para os candidatos a todos os
cargos aprovados nas etapas anteriores, com data provável de realização entre
os dias 20 e 21 de outubro de 2011, em horário e local a ser definido.

7 – DA PROVA ESCRITA

7.1 A Prova Objetiva, para todos os cargos, tem caráter eliminatório e classifica-
tório, sendo composta de 50 (cinquenta) questões, com 04 (quatro) alternativas
de respostas, sendo somente uma a correta, conforme a seguir especificado:

A AIDS mata.
Preserve sua Vida:

Use Camisinha!



7.2. Os Conteúdos Programáticos dos Cargos constam do Anexo I, deste Edital.

7.3. A duração da prova objetiva para todos os cargos será de 4 (quatro) horas,
incluindo o tempo de Redação, quando houver.

7.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das
provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o
seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta e, obrigato-
riamente, do comprovante de inscrição definitivo e de documento de identificação
com foto recente.

7.5. Serão considerados documentos de identificação os documentos relacio-
nados no item 4.17, deste Edital.

7.5.1. O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições, de
forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato e de sua assinatura.
Não serão aceitos como documentos de identificação CPF (CIC), certidões de
nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo sem foto),
carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem cópias
de documentos de identificação, ainda que autenticadas, ou protocolos de en-
trega de documentos.

7.5.2. O candidato que não apresentar documento de identidade oficial, na forma
definida no item 4.15 deste Edital, não poderá fazer as provas e será automati-
camente eliminado do certame.

7.5.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, nos dias de reali-
zação das provas, documento de identidade original conforme definido no item
4.15, por motivo de roubo, perda ou furto, ocorrido nos trinta dias anteriores à
data da prova, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência
policial, bem como outro documento que o identifique. Nesta ocasião será subme-
tido à identificação especial, compreendendo coleta de assinatura e de impres-
sões digitais em formulário próprio de ocorrências.

7.5.4. A identificação especial poderá ser exigida de candidato cujo documento
de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia e/ou à assinatura do porta-
dor.

7.6. Não será admitido o ingresso de candidatos no local de realização das provas
após o horário fixado para o seu início.

7.7. Não haverá segunda chamada para a Prova Objetiva. O não comparecimento
na Prova Objetiva, qualquer que seja a alegação, acarretará ao candidato a elimi-
nação automática do certame.

7.8. É vedado ao candidato prestar a prova objetiva fora do local, data e horário
divulgados pela organização do Concurso Público.

7.9. O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização
das provas por, no mínimo, 1 (uma) hora após o início das provas.

7.10. Durante a realização da prova objetiva e de redação não serão permitidas
consultas bibliográficas de qualquer espécie, nem a utilização de máquina calcu-
ladora, relógios com calculadora ou qualquer outro equipamento eletrônico, in-
cluindo pagers, telefones celulares, agenda eletrônica, notebook, palmtop, bem
como a comunicação com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao con-
curso.

7.11. Apenas na hipótese de candidatos portadores de deficiência e lactante,
previamente justificados e aceitos pela organização do concurso, serão permi-
tidas exceções no que concerne à comunicação com pessoas estranhas ao con-
curso.

7.12. Não será permitido que o candidato ausente-se do recinto destinado à rea-
lização das provas, após iniciadas, salvo em casos especiais e momentâneos,
quando deverá ser devidamente acompanhado de fiscal.

7.13 No ato da realização da prova objetiva e de redação, serão fornecidos o ca-
derno de questões, a folha de redação e o cartão definitivo de respostas. O can-
didato não poderá retirar-se da sala de prova levando qualquer um desses ma-
teriais, sem autorização e acompanhamento do fiscal.

7.14. O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para o
cartão de respostas, que será o único documento válido para a correção das
provas. Não serão computadas questões não respondidas nem questões que
contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda
ou rasura, ainda que legível. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão
de respostas por erro do candidato.

7.15. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do
preenchimento indevido do cartão de respostas. Serão consideradas marcações
indevidas as que estiverem em desacordo com este Edital ou com o caderno de
questões, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação
não preenchido integralmente.

7.16. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de
qualquer modo, danificar o seu cartão de respostas, sob pena de arcar com os
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prejuízos da impossibilidade de realização da leitura óptica.

7.17. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em
especial seu nome, e o número de seu documento de identidade.

7.18. Não será permitido que as marcações no cartão de respostas sejam feitas
por outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado atendimento
especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanha-
do por agente devidamente treinado.

7.19. Ao terminar, entregará ao fiscal o cartão definitivo de respostas, após o
seu preenchimento, e a folha de redação.

7.20. O caderno de questões da prova objetiva será devolvido ao candidato,
após decorrido 1 (uma) hora de realização das provas.

7.21. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a
aplicação da prova em virtude do afastamento do candidato da sua sala.

7.22. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro
da equipe de aplicação da prova, pelos fiscais e/ou pelas autoridades presentes,
informações referentes ao conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de clas-
sificação.

7.23. Será automaticamente ELIMINADO do Certame o candidato que, durante a
realização da prova:
a) usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização;
b) for surpreendido dando ou recebendo auxílio na resolução da prova;
c) utilizar-se de anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta;
d) utilizar-se de, ou deixar ligados, quaisquer equipamentos eletrônicos e/ou
digitais que permitam o armazenamento ou a comunicação de dados e informa-
ções, como por exemplo: bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica,
notebook, palmtop, receptor, gravador, pager, etc., bem como fizer uso de régua
de cálculo, livros, calculadoras ou equipamentos similares.
e) faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de apli-
cação das provas, as autoridades presentes ou candidatos;
f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
g) ausentar-se da sala, durante a prova, portando o Cartão de Respostas ou Ca-
derno de Questões;
h) descumprir as instruções contidas no Caderno de Questões;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

7.23.1. A Comissão do Concurso Público recomenda que o candidato não leve
nenhum dos objetos citados no subitem anterior, no dia de realização das provas.

7.23.2. A Comissão do Concurso Público não ficará responsável pela guarda de
quaisquer dos objetos supracitados bem como não se responsabilizará por per-
das ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos durante a realização
das provas, nem por danos neles causados.

7.24. Não será pontuada a resposta que contiver mais de uma ou nenhuma alter-
nativa assinalada, ou que contiver emenda ou rasura.

7.25. Será aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por
cento) dos pontos da prova.

8 – DA PROVA DE REDAÇÃO

8.1. A prova de redação será aplicada para candidatos aos seguintes cargos:

a) Magistério: Professor Anos Iniciais – 1º ao 5º Ano, Professor Educação Infantil,
Professor  – Artes, Professor – Ciências, Professor – Educação Física, Professor
– Geografia, Professor – História, Professor – Língua Estrangeira (Inglês), Pro-
fessor – Matemática e Especialista em Educação.

8.2. A prova de redação, de caráter eliminatório e classificatório, será valorizada
de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e será realizada no mesmo horário da Prova Obje-
t iva.

8.3. A prova será dissertativo-argumentativa, contendo, no mínimo, 15 (quinze)
e no máximo 30 (trinta) linhas, em letra legível, a respeito do tema a ser fornecido
no ato da prova.

8.4. Será aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
dos pontos da prova.

8.5. Somente serão corrigidas as redações dos candidatos aprovados na prova
objetiva.

8.6. As redações serão avaliadas pelo critério “Estilo”, com pontuação de 0 (zero)
a 60 (sessenta) pontos e pelo critério “da Forma”, com pontuação de 0 (zero) a
40 (quarenta) pontos.

8.6.1. Entende-se se por estilo: estrutura da redação (paragrafação), adequação
ao tema, conteúdo (criatividade e conhecimento do assunto), linguagem (clareza,
coerência, concisão, vocabulário, unidade), limite (máximo 30 e mínimo de 15 li-
nhas).

8.6.2. Entende-se por forma: ortografia (erros de grafia, acentuação, gráfica,
emprego do hífen, divisão silábica, uso de letra maiúscula), concordância (no-
minal e verbal), regência (nominal e verbal/crase), pontuação (ponto, vírgula,
ponto e vírgula, dois pontos, aspas, reticências, travessão, parênteses), colo-
cação pronominal (próclise, ênclise, mesóclise), vícios de linguagem (ambi-
güidade, estrangeirismo, obscuridade, pleonasmo vicioso), impropriedade vo-
cabular.

8.6.3. Receberá nota 0,00 (zero), a redação que:
a) não obedecer ao tipo de texto proposto;
b) fugir do tema proposto;
c) não obedecer ao limite de linhas (máximo e mínimo); e
d) estiver a lápis.

9 – DOS TÍTULOS
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9.1. Os candidatos aprovados nas provas objetiva e de redação, serão convoca-
dos a apresentar os documentos referentes à prova de títulos, no dia, local e ho-
rário que será oportunamente divulgado através de edital.

9.1.1. Não será permitida a juntada ou substituição de quaisquer documentos
extemporâneos.

9.2. O candidato deverá comparecer na data, horário e local determinado para a
apresentação dos documentos inerentes aos títulos em cópia e os referidos ori-
ginais para a conferência, munido de documento de identificação.

9.3. Os títulos apresentados terão a seguinte pontuação:

9.4. Contará como ano trabalhado a fração igual ou superior a 182 (cento e oitenta
e dois) dias anuais.

9.5. Concorrerão à contagem de pontos por títulos somente os candidatos que
forem aprovados nas demais etapas deste Concurso, sendo que a pontuação
alcançada nos títulos será considerada apenas para efeito de classificação.

9.6. A contagem e verificação dos títulos será de responsabilidade da empresa
contratada pela organização e execução do concurso público.

9.6.1. Os títulos serão contados na presença do candidato ou do procurador de-
vidamente habilitado e identificado para esse fim, devendo todos os questiona-
mentos ser realizados na hora da contagem. Não serão aceitas reclamações ou
pedidos de revisão posteriores a entrega dos títulos.

9.7. Serão considerados títulos os discriminados no item 9.3, limitados ao valor
máximo de 15 (quinze) pontos, sendo desconsiderados os demais.

9.8. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados
pela correspondente tradução efetuada por tradutor juramentado.

9.9. Não serão considerados comprovantes os cursos realizados por correspon-
dência ou com carga horária estimada, bem como aqueles cujos certificados
não constem à carga horária.

9.10. As fotocópias dos documentos deverão ser apresentadas juntamente com
os respectivos originais, que após conferência, serão imediatamente devolvidos
aos candidatos.

9.11. Todos os documentos apresentados, cuja devolução não for solicitada no
prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da homologação do resultado final
do Concurso Público poderão ser incinerados pelo Município de Alcinópolis-
MS.

10 – DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA

10.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e te-
rá caráter eliminatório e classificatório, sendo que o valor de cada questão correta
será proporcional ao total de questões da referida prova, de acordo com o cargo.

10.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver na prova objetiva, no-
ta igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos.

11 – DA CLASSIFICAÇÃO

11.1. A nota final do candidato habilitado, no Concurso, será igual a soma das
notas da prova objetiva, redação e títulos.

11.2. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente do
valor da nota final.

11.3. Em caso de igualdade na classificação final terá preferência, sucessivamen-
te, o candidato que:

a) obtiver maior nota na prova de conhecimentos específicos;
b) maior idade.

12 - DOS RECURSOS

12.1. Serão admitidos recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis, ao gabarito, à
classificação e à classificação final, contados a partir das respectivas publicações
no site: http://www.sigmams.com.br, ou por afixação no mural localizado no
átrio da Prefeitura Municipal e/ou na imprensa oficial do Município. No caso de

recurso em pendência à época da realização da prova, o candidato participará
condicionalmente do Concurso.

12.2. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no
item acima.

12.3. Os recursos deverão ser encaminhados à Comissão de Concurso Público
da Prefeitura Municipal de Alcinópolis, via Protocolo Geral da Prefeitura Municipal
de Alcinópolis ou através de SEDEX endereçado ao mesmo, para o seguinte en-
dereço: à Comissão de Concurso Público, localizada na Rua Maria Barbosa Car-
neiro, nº 633 – Centro, na cidade de Alcinópolis/MS – C.E.P.: 79.530-000.

12.4. O recurso deverá conter as seguintes informações essenciais:
a) nome do recorrente;
b) endereço completo;
c) inscrição;
d) cargo.

12.4.1. No caso de recurso em face do gabarito, deverá constar o número da
questão, a alternativa assinalada pelo candidato e o gabarito divulgado através
do veículo de Imprensa Oficial do Município de Alcinópolis. O candidato deverá
ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intem-
pestivo será sumariamente indeferido.

12.4.2. No caso de recurso em face da classificação e classificação final, deverão
constar as razões do pedido no próprio recurso. O candidato deverá ser claro,
consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo
será sumariamente indeferido.

12.5. Os recursos deverão estar digitados ou datilografados, não sendo aceitos
os interpostos por via postal comum, fac-símile (fax), telex, Internet, telegrama
ou outro meio não especificado neste Edital.

12.6. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou re-
curso de gabarito oficial definitivo, bem como recurso contra o resultado final
nas demais fases e etapas.

12.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão aceitos sendo considerada,
para tanto, a data da postagem quando por via postal.

12.8. Não serão prestadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais
e horários de realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente
os editais e os comunicados a serem divulgados na forma do subitem 17.9 deste
edital.

12.9. Os recursos serão encaminhados para análise da empresa SIGMA Asses-
soria em Gestão Pública Ltda, ficando o resultado sujeito à decisão da Comissão
de Concurso Público que constitui a última instância para recurso, sendo sobe-
rana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

12.10. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos
a todos os candidatos presentes à prova.

12.11. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações,
a classificação inicial obtida pelo candidato poderá ser alterada para uma classi-
ficação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do can-
didato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação.

12.12. Após julgados todos os recursos apresentados será publicado o resultado
final do concurso, com as alterações ocorridas em face do disposto no item
12.11 deste Edital.

13 - DA HOMOLOGAÇÃO

13.1. Após a publicação do edital contendo o resultado final do Concurso Público,
a Comissão de Concurso encaminhará ao Chefe do Poder Executivo todos os
atos inerentes ao referido concurso para conhecimento, apreciação e posterior
homologação.

14 – DA INVESTIDURA NO CARGO

14.1. A investidura dos candidatos aprovados obedecerá rigorosamente a ordem
de classificação final de acordo com as necessidades da Administração.

15 – DAS VAGAS E SUA ACEITAÇÃO

15.1. Os candidatos aprovados serão convocados pelo Jornal Oficial do Municí-
pio, para procederem à aceitação das vagas oferecidas, seguida rigorosamente
a ordem de classificação final.

15.2. O não preenchimento dos requisitos de habilitação dispostos no subitem
3.1 deste edital implicará no impedimento à investidura do candidato no serviço
público municipal.

15.3. Os candidatos classificados serão nomeados para os cargos vagos, segun-
do a conveniência da administração, observada a ordem de classificação final.

15.4. O candidato convocado, que não atender ao chamamento, ou dela desistir,
perderá o direito à aceitação.

16 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instru-
ções e a aceitação tácita das condições do concurso, tais como se acham estabe-
lecidas neste edital e nas normas legais pertinentes, das quais não poderá alegar
desconhecimento.

16.2. As notas obtidas pelos candidatos aprovados serão divulgadas quando da
publicação do Edital de cada etapa deste concurso público.

16.3. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades nos documentos, mesmo
que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da investidura, acar-
retarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo
das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal.
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16.4. O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) anos, contados a partir
da data da publicação do edital de homologação de seus resultados, prorrogável
por igual período, a critério da Administração, de acordo com o artigo 37, inciso
II da Constituição Federal.

16.5. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a
expectativa de direito à investidura, reservando-se ao Município de Alcinópolis
a prerrogativa de proceder às convocações dos candidatos aprovados para as
admissões em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço,
de acordo com a disponibilidade orçamentária e os cargos vagos existentes,
durante o período de validade do concurso.

16.6. O candidato deverá manter atualizado seu endereço desde a inscrição até
a publicação da classificação definitiva, junto à empresa SIGMA Assessoria em
Gestão Pública Ltda e após a homologação do concurso, junto à Secretaria Muni-
cipal de Administração da Prefeitura Municipal de Alcinópolis – Departamento
de Recursos Humanos.

16.7. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou
acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disserem
respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a prova correspon-
dente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado no
Jornal Oficial do Município.

16.8. O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste
edital, implicará sua eliminação do concurso, a qualquer tempo.

16.9. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, Comu-
nicados e demais publicações referentes a este concurso através do Jornal Oficial
do Município, ou através do site: http://www.sigmams.com.br

16.10. O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a
eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude.

16.11. As despesas decorrentes da participação em todas as fases e em todos
os procedimentos relativos à participação no concurso de que trata este edital
e, se for o caso, à posse e ao exercício correm por conta dos candidatos.

16.12. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital,
bem como alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores,
não serão objetos de avaliação nas provas do Concurso Público.

16.13. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Con-
curso, supervisionados pela Secretaria de Administração do Município de Alci-
nópolis.

Alcinópolis/MS, 08 de julho de 2011.

ANEXO I
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

MAGISTÉRIO

LÍNGUA PORTUGUESA

Compreensão e interpretação de diversos gêneros textuais. Tipologia textual.
Ortografia. Acentuação gráfica. Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego,
forma de tratamento e colocação pronominal. Verbo: emprego de tempos e modos
verbais; Vozes do verbo. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e
regência verbal. Emprego da crase. Pontuação. Classes gramaticais variáveis e
invariáveis. Termos essenciais, integrantes e acessórios da oração. Período com-
posto por Coordenação e Subordinação. Usos do QUE e SE. Sinonímia, Antoní-
mia, Heteronímia, Homonímia, Paronímia, Ambigüidade. Estrutura das palavras:
prefixo e sufixo. Processos de formação das palavras. Aspectos notacionais da
língua. Variações lingüísticas. Figuras de linguagem. Figuras de pensamento.

CONHECIMENTOS GERAIS – TODOS OS CARGOS

Atualidades: Conhecimentos sobre os fatos atuais do País, do Estado de Mato
Grosso do Sul e do Município; Globalização; Blocos Econômicos; A Crise na
América Latina; Problemas Ambientais; A Crise no Oriente Médio; As Políticas
Populistas de Getúlio Vargas, Juscelino Kubitschek, Jânio Quadros e João Gou-
lart; Governos Militares: Direitos Políticos Censurados e Anulados, Milagre Eco-
nômico, Inflação alta, Aumento da Dívida Externa, A Ocupação do Interior de
Mato Grosso por Empresas Colonizadoras; - Nova República: A Nova Constitui-
ção, Taxas de Inflação Elevadas, Vários Planos Econômicos: Plano Cruzado,
Plano Verão e Plano Real, A Corrupção, A Estabilidade da Economia, A criação
do Estado de Mato Grosso do Sul e crescimento de Mato Grosso do Sul nas últi-
mas décadas; Aspectos Históricos, Geográficos, Econômicos, Políticos e Sociais
do Município de Alcinópolis/MS.

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS – EXCETO PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS

Concepções de Educação e Escola; Função social da escola e compromisso
social do educador; Ética no trabalho docente; Tendências educacionais em
sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas; A construção do
conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade; Visão interdis-
ciplinar e transversal do conhecimento; Projeto político-pedagógico: fundamen-
tos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desen-
volvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem;
Currículo em ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos; Avali-
ação; Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do edu-
cando; Teoria Piagetiana; Teoria Vygotskyana; Múltiplas Inteligências; Educação
inclusiva; Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214 e artigo 60 das disposições
Constitucionais transitórias; Lei Federal nº 9394/96 – LDB; Lei Federal nº 8069/
90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Parâmetros Curriculares Nacionais;
Emenda Constitucional nº 53/2006 – FUNDEB; Pesquisadores contemporâneos:
Celso Antunes, Pedro Demo, Lino de Macedo, Telma Weiss, Celso Vasconcelos,
Philippe Perrenoud, Vitor Paro, César Coll, Jussara Hoffman, Libâneo, Luckesi,

Selma Pimenta, Teresinha Azeredo Rios, Romeu Kazumi Sassaki, Constance
Kamii, Paulo Freire, Magda Soares, Regina Leite Garcia, Edgar Morin, Maria Tere-
sa Mantoan, Mario Sérgio Cortella, Álvaro Vieira Pinto, Sandra M. Zákia L. Souza,
Gaudêncio Frigoto e Julio Groppa Aquino.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

PROFESSOR ANOS INICIAIS – 1º AO 5º ANO

Concepções de Educação e Escola; Função social da escola e compromisso
social do educador; Ética no trabalho docente; Tendências educacionais em sa-
la de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas; A construção do co-
nhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade; Visão interdisci-
plinar e transversal do conhecimento; Projeto político-pedagógico: fundamentos
para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desen-
volvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem;
Currículo em ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos;
Avaliação; Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento
do educando; Educação inclusiva; Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214 e
artigo 60 das disposições Constitucionais transitórias; Lei Federal nº 9394/96 –
LDB; Lei Federal nº 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Parâmetros
Curriculares Nacionais; Emenda Constitucional nº 53 - FUNDEB; Teoria Pia-
getiana; Pesquisadores contemporâneos: Paulo Freire, Celso Antunes, Pedro
Demo, Lino de Macedo, Telma Weiss, Celso Vasconcelos, Philippe Perrenoud,
Vitor Paro, César Coll, Jussara Hoffman, Libâneo, Luckesi, Selma Pimenta, Tere-
sinha Azeredo Rios, Romeu Kazumi Sassaki, Constance Kamii, Magda Soares,
Regina Leite Garcia, Edgar Morin, Maria Teresa Mantoan, Mario Sérgio Cortella,
Álvaro Vieira Pinto, Sandra M. Zákia L. Souza, Gaudêncio Frigoto, Julio Groppa
Aquino, Emilia Ferreiro; Delia Lerner, Ana Luiza Bustamante Smolka e Ana
Teberosk.

PROFESSOR  EDUCAÇÃO INFANTIL

Concepção de Educação Infantil e infância; Desenvolvimento infantil; Concepção
de ensino e aprendizagem; Currículo e Educação Infantil; Currículo e projeto
político-pedagógico; O espaço físico, a linguagem, o conhecimento e o lúdico
na pedagogia da Educação Infantil; Planejamento e avaliação; Articulações entre
a Educação Infantil e o Ensino Fundamental; Fundamentos técnico-pedagógicos
das diferentes áreas do conhecimento; Concepção de alfabetização, leitura e
escrita; Tendências teóricas e metodológicas na Educação Infantil; Visão inter-
disciplinar e transversal do conhecimento; Constituição federal/88 – artigos 205
a 214 e artigo 60 das disposições Constitucionais transitórias; Lei Federal nº
9394/96 – LDB; Emenda Constitucional nº 53/2006 e Medida Provisória nº 339 de
28 de dezembro de 2006 - FUNDEB; Lei Federal nº 8069/90 – Estatuto da Criança
e do Adolescente; Referencial Curricular para a Educação Infantil; Teoria Piageti-
ana; Pesquisadores contemporâneos: Paulo Freire, Celso Antunes, Pedro Demo,
Lino de Macedo, Telma Weiss, Celso Vasconcelos, Philippe Perrenoud, Vitor
Paro, César Coll, Jussara Hoffman, Libâneo, Luckesi, Selma Pimenta, Teresinha
Azeredo Rios, Romeu Kazumi Sassaki, Constance Kamii, Paulo Freire, Magda
Soares, Regina Leite Garcia, Edgar Morin, Maria Teresa Mantoan, Gondin, Mario
Sérgio Cortella, Álvaro Vieira Pinto, Sandra M. Zákia L. Souza, Gaudêncio Frigoto,
Julio Groppa Aquino, Walter Benjamin, Emilia Ferreiro, Kishimoto e Ana Teberosk.

PROFESSOR – ARTES

Concepção de ensino e aprendizagem; O currículo e o Ensino Fundamental;
Visão interdisciplinar; Educação Artística e as áreas do conhecimento; A proposta
triangular: o fazer, o apreciar e o contextualizar; Compreender a Arte; Apreciação
estética e fruição nas diferentes linguagens artísticas – dança, teatro, musica e
artes visuais; Orientação metodológica para a Educação Artística no Ensino
Fundamental; O adolescente, a cotidianidade e as aulas de arte, conhecimento,
sensibilidade e cultura. Parâmetros Curriculares Nacionais e o Ensino de Arte.
Procedimentos pedagógicos em Arte: conteúdos, métodos e avaliação. A arte
na educação escolar: Fundamentos e tendências pedagógicas do ensino de
Arte no Brasil. História da Arte. Criatividade. Arte, comunicação e cultura. As lin-
guagens artísticas na atualidade. O ensino da dança no contexto escolar. A cor-
poreidade enquanto construção social. Aspectos da cultura popular brasileira e
as Manifestações Populares. Arte Indígena. Arte Africana.

PROFESSOR  – CIÊNCIAS

Astronomia: o céu da terra, a família solar, nosso planeta, o sistema terra-lua;
Matéria e energia: biosfera, ecossistema, interação nos ecossistemas, matérias
nos ecossistemas, energia nos ecossistemas, energia e trabalho, o homem na
natureza; Saúde: ambiente e saúde, higiene e saúde, os acidentes e a saúde;
Caracterização dos seres vivos; Reino animal: invertebrados e vertebrados;
Fisiologia animal; Reino das plantas; Educação ambiental; Níveis de organização
do corpo humano: da célula ao organismo, estudo da célula – citologia; Histolo-
gia; Funções de Nutrição; O sistema de sustentação: sistema muscular; Os sen-
tidos; Sistema de coordenação e controle; Sistema reprodutor e reprodução
humana; Química: Estrutura da matéria, classificação dos elementos químicos,
ligações e reações químicas; Física: movimento e força, trabalho e energia, calor
e som, luz e sistema ópticos, eletricidade e magnetismo.

PROFESSOR  – EDUCAÇÃO FÍSICA

A educação Física no currículo da Educação Básica: significados e possibilida-
des; As diferentes concepções e os aspectos legais da Educação Física na esco-
la; Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física escolar;
Educação Física escolar e cidadania; Esporte e jogos na escola: competição e
cooperação; educação Física, reprodução e mudança: elementos para uma prá-
tica libertadora e democrática; Desenvolvimento motor e desenvolvimento social:
análise das tendências pedagógicas em Educação Física; Educação Física, es-
porte e lazer; Corporeidade na escola: as práticas corporais no contexto das
ações escolares. A história da Educação Física. Métodos e técnicas da Educação
Física. Didática específica da Educação Física. Educação Física e Aprendizagem
social. Educação Física e contexto social. As novas tendências da Educação
Física: Educação Física Humanista, Educação Física Progressista e a Cultura
Corporal. Educação Física Escolar, crescimento e desenvolvimento: diferentes
abordagens. Desportos: técnicas fundamentais e regras oficiais. Noções de Fisio-
logia do exercício. A Educação Física e os parâmetros curriculares. Educação
Física, Inclusão e Diversidade. Concepção histórico social da criança. Jogos e
brincadeiras na educação infantil. Educação Psicomotora e as fases do desen-
volvimento infantil.
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PROFESSOR  – GEOGRAFIA

Geografia: a história do pensamento geográfico. Conceitos, temas e teorias da
Geografia. Espaço da natureza: as inter-relações entre os diferentes compo-
nentes do quadro natural; principais formas e estruturas do relevo terrestre (gê-
nese e evolução); grandes conjuntos climatobotânicos; águas oceânicas e conti-
nentais: importância econômica; usos e problemas. Quadro natural: recursos e
aproveitamento econômico; sensibilidade do meio-ambiente à ação do homem
e estratégias para seu uso e conservação. A questão da energia no mundo: as
diversas fontes de energia, seus usos e conseqüências. As mudanças ambientais
globais. A organização do espaço mundial: a produção e a organização do espaço
mundial; da Guerra Fria à nova ordem mundial; as transformações políticas do
mundo contemporâneo; as alianças e disputas entre as grandes potências; a
independência e a desigualdade nas relações entre as grandes potências e os
demais países; os conflitos étnicos atuais e a questão das nacionalidades; os
blocos econômicos. A geopolítica da globalização: os fluxos da economia global.
Cidades e urbanização nos mundos desenvolvido e subdesenvolvido:
metrópoles, cidades globais e redes urbanas. A população mundial: distribuição;
as diferenças no crescimento das populações; teorias demográficas e desen-
volvimento socioeconômico; a distribuição social e espacial da riqueza e as
condições de vida; conflitos étnico-nacionalistas, movimentos separatistas e
terrorismo; movimentos populacionais e globalização. As atividades econômicas:
o processo industrial e a organização e produção do espaço; localização das in-
dústrias; a industrialização nos países desenvolvidos e nos subdesenvolvidos;
as atividades agropecuárias e extrativas nos países centrais e periféricos. O es-
paço brasileiro: Processo de ocupação e valorização territorial do Brasil: apro-
priação e produção do espaço. O Brasil na economia mundial. As formas do es-
paço brasileiro. As regionalizações e as grandes unidades regionais. A es-
truturação do Espaço Geográfico Brasileiro: a atuação do capital privado e o pa-
pel do Estado nas políticas territoriais; a dinâmica sócio-espacial: metropolização
e urbanização. Cidades e urbanização no Brasil: metrópoles, redes urbanas e
meio ambiente urbano. O processo de industrialização e a redefinição da ati-
vidade industrial na dinâmica sócio-espacial; as atividades agropecuárias e extra-
tivas. A questão da terra e do trabalho no campo. Infraestrutura e desenvol-
vimento das atividades de telecomunicação e de transporte no Brasil. A popu-
lação brasileira: formação étnica, crescimento e políticas demográficas, estrutura
etária e movimentos populacionais. População e atividades econômicas. Socie-
dade e natureza no Espaço Brasileiro: os grandes domínios morfoclimáticos;
os recursos naturais, distribuição e aproveitamento; os resultados das interven-
ções da sociedade na natureza. Fontes alternativas e energia no Brasil. A dinâ-
mica dos elementos da natureza: atmosférica, hidrológica e litosférica. Os Parâ-
metros Curriculares de Geografia: ensino fundamental e médio. O ensino da
geografia e a diversidade cultural. Questões éticas, ambientais e cidadãs en-
volvidas no ensino da geografia. Cartografia e sua importância para o Ensino da
Geografia. Cartografia Básica.

PROFESSOR  – HISTÓRIA

Tendências historiográficas: teorias, metodologias e conceituações. A História
no contexto dos Parâmetros Curriculares Nacionais. Os primeiros homens e
seus modos de vida. As primeiras civilizações – Antigüidade Oriental, Ocidental,
Africana. Religiões monoteístas (judaísmo, cristianismo e islamismo) e
politeístas. A transição da Antigüidade para a Idade Média. A sociedade feudal. A
Igreja medieval. O Renascimento Comercial e Urbano. A crise do século XIV. O
Renascimento. Reforma e Contra-Reforma. A formação dos Estados Nacionais.
A expansão marítima e comercial européia. Iluminismo. As revoluções inglesa e
francesa. . A Revolução Industrial e a consolidação do capitalismo. A organização
da classe operária e o ideário socialista. Da corrida imperialista à Primeira Guerra
Mundial. A Revolução Russa. A Europa Entre Guerras e a ascensão dos regimes
totalitários. A Segunda Guerra Mundial. A Guerra Fria. A descolonização da Ásia
e da África. A crise do socialismo e a construção da Nova Ordem Mundial. A
hegemonia norte-americana e o terror. As civilizações pré-colombianas. A invasão
européia e o confronto cultural. As modalidades de exploração da mão-de-obra
indígena. O sistema de plantation. A crise do Antigo Regime e a formação das
nações latino-americanas. A Independência dos E.U.A. A relação dos E.U.A. com
a América Latina: da Doutrina Monroe à Aliança para o Progresso. História do
Brasil: história do Brasil antes da chegada dos portugueses. A organização das
comunidades indígenas. A ocupação do território, a implantação do escravismo
e a resistência negra. O papel da Igreja na colonização: missões e catequese. A
organização socioeconômica das zonas aurífera e açucareira. A administração
colonial. Entradas, Bandeiras e a ocupação do território. A Independência do
Brasil. Política, sociedade e economia no Brasil imperial. O fim da monarquia. A
transição do trabalho escravo para o trabalho assalariado. A formação da classe
operária brasileira. A República Velha. A Era Vargas. O retorno à democracia:
Brasil de 1946 à 1964.O Governo JK.O Golpe de 1964 e a Ditadura militar no Bra-
sil: sociedade, política e economia. A redemocratização: Do Governo Sarney ao
governo Lula. História e diversidade cultural. Questões éticas, culturais e cidadãs
envolvidas no ensino da história.

PROFESSOR – LÍNGUA ESTRANGEIRA (INGLÊS)

Compreensão de textos escritos contemporâneos, literários e não literários;
Conhecimento de aspectos linguísticos-estruturais e gramática funcional; Es-
trutura da sentença: Frase nominal, Substantivo Genitivo, Adjetivo (graus com-
parativo e superlativo) - Locuções adjetivas; Artigos; Numerais; Pronomes; Frase
verbal Verbo (modo, forma, tempo); Auxiliares Modais Locuções verbais - Verbos
irregulares - Voz ativa/passiva; Advérbios; Locuções Adverbiais; Preposições;
Conjunções; Processos de formação de palavras; Discurso indireto.

PROFESSOR– MATEMÁTICA

Sistema de numeração; Conjunto dos números naturais; Operações; Medidas;
Equações de 1.º e 2.º graus; Problemas, inequações de 1.º e 2.º graus; Razão e
proporção, regra de três; Porcentagem; Juros simples e compostos; Polígonos,
áreas e perímetros das figuras geométricas; Círculo e circunferência; Relação e
função; Função de 1.º e 2.º graus; Resolução gráfica e razões trigonométricas;
Divisão e Multiplicação de frações; Máximo Divisor Comum (M.D.C.) Mínimo
Múltiplo Comum (M.M.C.); Expressões Algébricas; Razão e Proporção; Juros
Simples; Equações, Inequações e Sistemas; Conjuntos e Subconjuntos; Potên-
cias e Raízes; Geometria Plana; Ângulos; Teoremas; Progressões Aritméticas;
Análise Combinatória; Binômio de Newton; Estruturas lógicas; Lógica de argu-
mentação; Diagramas lógicos; Trigonometria; Probabilidades; Combinações;
Arranjos e permutações e Geometria básica. Raciocínio Lógico.

ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO

Colegiado escolar – espaço de participação da comunidade. Formação reflexiva
de professores: estratégias de coordenação. O Coordenador Pedagógico e a
educação continuada. O Coordenador Pedagógico e o espaço de mudança. O
Coordenador Pedagógico e a formação de docente. Indisciplina na escola: al-
ternativas teóricas e práticas. Formação de leitores: por onde começar. Infância,
educação e direitos humanos. Reinventar a escola. As delicadas relações entre
construção de hábitos e aprendizagem. Pedagogia da autonomia: saberes ne-
cessários à prática educativa. E depois de ler, fazer o quê? Transgressão e mu-
dança na educação: os projetos de trabalho. Avaliação mediadora. Compreender
e ensinar. Coordenação educacional para uma escola de qualidade. Gestão da
educação: impasses, perspectivas e compromissos. Avaliação da aprendizagem
escolar. Projeto político pedagógico – uma construção possível. Avaliação: mito
e desafio. Inovar no interior da escola. A Escola como organização aprendente:
buscando uma educação de qualidade. Cultura escolar e constituição de sin-
gularidade. Gestão da escola: desafios a enfrentar. A organização da Educação
Básica: LDB no 9394/96; Princípios e fins da educação nacional; Diretrizes
curriculares para o Ensino Fundamental e para a Educação Infantil; Parâmetros
Curriculares Nacionais; Financiamento da Educação Básica. Pesquisadores
contemporâneos: Mônica Abranches; Maria Laurinda Ramalho de Almeida; Julio
Groppa Aquino; Silvana Augusto; Luis Cavalieri Bazílio; Sonia Kramer; Silvia
Pereira de Carvalho; Paulo Freire; Maria Virginia Gastaldi; Fernando Hernandez;
Jussara Hoffmann; Terezinha Azeredo Rios; Cipriano Carlos Luckesi; Edgard
Morin; Ilma Passos Veiga; Mônica Gather Thurler; Teresa Cristina Rego; Jaqueline
Moll.

PORTARIA Nº 065/2011. DE 01 DE JULHO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL, no uso de suas atribuições legais., RESOLVE:

EXONERAR, por motivo de aposentadoria compulsória, o servidor MANOEL AN-
TONIO COSTA, do cargo efetivo de GUARDA MUNICIPAL II, nomeado através da
Portaria nº 089/2003, de 01 de julho de 2003, lotado no Gabinete do Prefeito.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação em local
público.

Alcinópolis – MS., 01 de julho de 2011.

(a.) MANOEL NUNES DA SILVA
             Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 066/2011. DE 05 DE JULHO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL, no uso de suas atribuições legais., RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, o servidor OTACILIO FLAVIO DE MORAIS, do cargo em
comissão de ASSISTENTE II, nomeado através da Portaria nº 088/2010, de 17 de
setembro de 2010, lotado na Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços
Públicos do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Alcinópolis.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação em local
público.

Alcinópolis – MS., 05 de julho de 2011.

(a.) MANOEL NUNES DA SILVA
             Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 068/2011. DE 05 DE JULHO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL, no uso de suas atribuições legais., RESOLVE:

NOMEAR, com base no art. 1º da Lei complementar nº 026/2010, de 11 de junho
de 2010, DIVINO CÂNDIDO GARCIA, portador do RG. nº 1.489.646 SSP/GO e do
CPF. nº 280.907.721-53, para exercer o cargo em comissão de ASSISTENTE II, lo-
tado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto do Quadro Perma-
nente da Prefeitura Municipal de Alcinópolis, criado pela Lei nº 024/93, de 03 de
dezembro de 1993, alterado pela Lei nº 64/96, de 08 de novembro de 1996.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação em local
público, tendo seus efeitos retroativos a partir do dia 01 de julho de 2011.

Alcinópolis – MS., 05 de julho de 2011.

(a.) MANOEL NUNES DA SILVA
             Prefeito Municipal

A palavra poder é mal entendida.

Geralmente está associada ao contexto de
exercer controle sobre o outro.

No entanto poder é a capacidade de manter-se
livre de influência, de dependência e de

escravidão.

Poder significa fazer a escolha certa - agir como
um mestre de si mesmo. (Brahma Kumaris)


